
GOVEFtNO   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA
DISPENSA ELETRÔNICA NQ 2024.10.18.01

Processo Administrativo n9 2024.07.22.01  ç

Torna-se  público  que  a  Secretaria  do  Trabalho  e  Assistência  Social,  por  meio  da
Comissão  de  Contratação  de  Acopiara,  realizará  Dispensa  Eletrônica,  com  critério  de

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, i.nci.so 11, nos termos da Lei nQ 14.133, de
19 de abril de 2021.

Data da sessão: 29 de outubro de 2024

Link: w_ww.comprasacopiara,com.br

Horário da Fase de Lances:  de O8:00h até 14:00h

1.10  objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação  por  dispensa  de  licitação  de  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA |URÍDICA
ESPECIALIZA-DA    NO    FORNECIMENTO    DE    MATERIAL    DE    CAMA,    BANHO
UTENSÍLIOS     DOMÉSTICOS,     PARA     0     ATENDIMENTO     DAS     CRIANÇAS
ADOLESCENTES   ATENDIDOS   NO   ABRIGO   INSTITUCIONAL   PARA   CRIANÇA
ADOLESCENTES     ANTONI0      VENCESLAU      S0BRINHO,      DE      INTERESSE      DA
SECRETARIA   DO   TRABALH0   E   DESENVOLVIMENTO   SOCIAL,   NO   ÂMBITO   DO
MUNICÍPIO DE ACOPIARA, ESTADO D0 CEARÁ, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2 A contratação será por lote, conforme tabela constante no TR.

VALOR  TOTAL:   R$   19.160,61   (Dezenove  mil  cento  e  sessenta  reais  e  sessenta  e  um
centavos),

1.1.1    Havendo  mais  de  item  ou  lote  faculta-se  ao  fornecedor a  participação  em

quantos  forem  de  seu  interesse.  Entretanto,  optando-se  por participar de
um  lote,  deve  o  fornecedor  enviar  proposta  para  todos  os  itens  que  o
compõem.

1.2  0  critério  de  julgamento  adotado  será  o  MENOR  PREÇO,  observadas  as
exigências   contidas   neste  Aviso   de   Contratação   Direta  e   seus  Anexos

quanto às especificações do objeto.
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2.1  A  participação  na  presente  dispensa  eletrônica

Dispensa      Eletrônica      integrante      disponível
www.comorasacoDiara.com.br

ZI

m U¥iâi
se  dará  mediante  Sist`e`m+`q.ç~,  v.~

no      endereço      eletrônico:

:®

2.1.1      0s    fornecedores    deverão    atender    aos    procedimentos    previstos    pela

plataforma eletrônica para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2     0  fornecedor é o  responsável por qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao

provedor do Sistema ou Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social de
Acopiara,   a   responsabilidade   por   eventuais   danos   decorrentes   de   uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2               Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1      que  não  atendam  às  condições  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seu(s)
anexo(s);

2.2.2      estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3      que se enquadrem nas seguintes vedações:

a)          autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b)         empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5°/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico  ou  subcontratado,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c)          pessoa  ffsica  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação,
impossibilitada  de  contratar  em  decorrência  de  sanção  que  lhe  foi
imposta;

d)         aquele    que    mantenha    vínculo    de    natureza    técnica,    comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe flinção na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou  que deles
seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em linha  reta,  colateral  ou  por
afinidade, até o terceiro grau;

e)          empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nQ
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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0           pessoa fisica ou jurídica que, nos 5  (cinco) anos anteriores à divulgaç
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em-julgado,

2.2.3.1

2.2.3.2

por exploração de trabalho  infantil, por submissão  de trabalhàdores a
condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de  adoiescàffié-§r"-d.~
nos casos vedados pela legislação trabalhista

Equiparam-se   aos   autores   do   projeto   as   empresas   integrantes   do
mesmo grupo econômico;

aplica-se  o  disposto  na  alínea  ``c"  também  ao  fornecedor que  atue  em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou
a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4      organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nQ 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5      sociedades cooperativas.

3             INGRESSO.NA D}SPE`NSA ELETRONICA  H CADASTRAMFNTO DA PROPOSTA

H*.I   ,,  z'      ,

3.1  0  ingresso  do  fornecedor  na  disputa  da  dispensa  eletrônica  se  dará  com  o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2              0 fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará,  exclusivamente  por  meio  do  Sistema  Eletrônico,  a  proposta  com  a
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1     A   proposta   também   deverá   conter   declaração   de   que   compreende   a
integralidade    dos    custos    para    atendimento    dos    direitos   trabalhistas
assegurados   na   Constituição   Federal,   nas   leis   trabalhistas,   nas   normas
infralegais,    nas    convenções    coletivas    de   trabalho    e    nos   termos    de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3               Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  em  especial  o

preço, vinculam a Contratada.

3.4               Nos   valores   propostos   estarão   inclusos   todos   os   custos   operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1      0s  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,
serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  fornecedor,  não  lhe  assistindo  o
direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob  alegação  de  erro,  omissão  ou

qualquer outro pretexto.
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3.5             Se o regime tributário da empresa impiicar o recoihimento de t-ribJtà~S.iri£;j~
percentuais  variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  riédia  dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.                                      ````t  +`m..``~ ,,.,, {

3.6               Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido   na  planilha,   no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7              A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento
das  disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.1 A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de
lances   públicos   e   sucessivos,   exclusivamente   por   meio   do    sistema
eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já

previsto neste aviso.
4.2  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar lances

exclusivamente   por  meio   de   sistema  eletrônico,   sendo   imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1    0 lance deverá ser ofertado pelo valor do item.
4.3  0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1    0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao

lance  que  esteja vencendo  o  certame,  desde que  inferiores ao  menor

por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos
como "lances intermediários"  para os fins  deste Aviso  de Contratação
Direta.

4.3.2    0  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  percentuais  entre  os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10 (dez) centavos.

4.4 Havendo  lances  iguais  ao  menor já  ofertado,  prevalecerá  aquele  que  for
recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5  Caso  o  fornecedor  não  apresente  lances,  concorrerá  com  o  valor  de  sua

Proposta.
4.6  Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
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4.7  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase dàl.ànces,    C'

haverá o  seu encerramento, com o  ordenamento  e divulgação dos n*Qces,

Pelo sistema, em ordem crescente de classificação.                                                 `h` ``~+-~ " '
4.7.1    0   encerramento  da  fase  de  lances  ocorrerá  de  forma  automática

pontualmente  no  horário  indicado,  sem   qualquer  possibilidade  de
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5.1  Encerrada  a  fase  de  lances,  será  verificada  a  conformidade  da  proposta
classificada   em   primeiro   lugar   quanto   à   adequação   do   objeto   e   à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2  No  caso  de  o  preço  da  proposta vencedora estar acima  do  estimado  pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1    Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado  o  melhor  preço,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta
com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2    A    negociação    poderá    ser    feita    com    os    demais    fornecedores
classificados,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  quando  o  primeiro
colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de
sua  proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo  definido  para  a
contratação.

5.2.3     Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado
na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3  Estando  o  preço  compatível,  será  solicitado  o  envio  da  proposta  e,  se
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.3.1    Além   da   documentação   supracitada,   o   fornecedor   com   a   melhor

proposta   deverá   encaminhar   planilha   com   indicação   de   custos
unitários   e  formação  de  preços,  conforme  modelo  anexo,  com  os
valores adequados à proposta vencedora.

5.4  0 prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta)  dias, a contar da
data de sua apresentação.

5.5  Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.J     contiver vícios insanáveis;
5.5.2     não  obedecer  às  especificações  técnicas  pormenorizadas  neste  aviso

ou em seus anexos;
5.5.3    apresentar  preços   inexequíveis   ou   permanecerem  acima  do   preço

máximo definido para a contratação;
5.5.4     não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela

Administração;
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5.5.5    apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigência;s,`r+este

aviso ou seus anexos, desde que insanável.                                         \
5.6  Quando  o  fornecedor  não  conseguir  comprovar  que  possui  ou  possu`iTá-`---'-.```

recursos  suficientes  para  executar  a  contento  o  objeto,  será  considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.Í     For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente

preços  global   ou  unitários   simbólicos,  irrisórios   ou  de  valor  zero,
incompatíveis  com  os  preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado,
acrescidos  dos  respectivos  encargos, ainda  que o ato  convocatório  da
dispensa  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se
referirem   a   materiais   e   instalações   de   propriedade   do   próprio
fornecedor,  para  os  quais  ele  renuncie  a  parcela  ou  à  totalidade  da
remuneração.

5.6.2    Apresentar   um   ou   mais   valores   da   planilha   de   custo   que   sejam
inferiores   àqueles   fixados   em   instrumentos   de   caráter   normativo
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas
de trabalho vigentes.

5.7  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8  Erros   no   preenchimento   da   planilha   não   constituem   motivo   para   a
desclassificação    da    proposta.   A   planilha   poderá    ser   ajustada    pelo
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja maj.oração
do preço.

5.8.1    0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas;
5.8.2    Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante
do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10           Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada
a  proposta  ou  lance  subsequente,  e,  assim  sucessivamente,  na  ordem  de
classificação.

5.11           Havendo   necessidade,  a  sessão  será  suspensa,   informando-se  no
"chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

5.12           Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
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6.10s  documentos  a  serem  exigidos  para  fins  de  habilitação  constam

TERMO DE REFERÊNCIA - ITEM  5 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  deste
aviso  e  serão  solicitados  do  fornecedor  mais  bem  classificado  da  fase  de
lances.

6.2     Como   condição   prévia   ao   exame   da   documentação   de   habilitação   do
fornecedor  detentor  da   proposta   classificada   em   primeiro  lugar,   será
verificado   o   eventual   descumprimento   das   condições   de   participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame   ou   a   futura   contratação,   mediante   a   consulta   aos   seguintes
cadastros:

a)   Cadastro   Nacional   de   Empresas   lnidôneas   e   Suspensas   -   CEIS,
mantido               pela               Controladoria-Geral               da               União

(www.portaldatransparencia.gov,br,/c_eis);
b)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis por Atos  de  lmprobidade
Administrativa,      mantido     pelo      Conselho      Nacional      de     Justiça

(www.cnj..ius,br/improbidade  adm/consulta.r  requerido.php).
c) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União -TCU;

6.2.1    Para   a   consulta   de   fornecedores   pessoa  jurídica   poderá   haver   a
substituição das consultas das alíneas ``b'', "c" e ``d" acima pela Consulta
Consolidada              de              Pessoa              ]urídica              do              TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6.2.2    A   consulta   aos   cadastros   será   realizada   em   nome   da   empresa

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12
da  Lei  n°  8.429,  de  1992,  que  prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao
responsável   pela  prática  de  ato   de  improbidade  administrativa,  a

proibição  de contratar com o  Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1        Caso conste na consulta de situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências   lmpeditivas   lndiretas,   o   gestor   diligenciará   para
verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6.2.2.1.1    A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2    0 fornecedor será convocado para manifestação previamente
à sua desclassificação

6.2.3    Constatada   a   existência   de   sanção,   o   fornecedor   será   reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.
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6.3     Havendo    a    necessidade    de    envio    de    documentos    de

.:± ÂS. --t :  .. `

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos nesté`|)AJiso    q/
de  Contratação  Direta  e  já  apresentados, o  fornecedor  será  convoeado  a
encaminhá-los,  em  formato  digital,  após  solicitação  da Administração,  s`Ôb-.^ r..¢ -

pena de inabilitação.
6.4     Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de

requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.5     0   fornecedor   enquadrado   como   microempreendedor   individual   que

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n.123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.6     0    fornecedor   provisoriamente   vencedor   em    um    item,    que   estiver
concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de
habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que
venceu  às  do  item  em  que  estiver  concorrendo,  e  assim  sucessivamente,
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

6.6.1    Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação,
a inabilitação recairá sobre o(s)  item(ns)  de menor(es) valor(es)  cuja
retirada(s)  seja(m)  suficiente(s)  para a habilitação  do fornecedor nos
remanescentes.

6.7     Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.

6.8     Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por
não  apresentar quaisquer dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1    Na   hipótese   de   o   fornecedor   não   atender   às   exigências   para   a
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e
assim  sucessivamente,  na  ordem  de  classificação,  até  a  apuração  de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação

6.9     Constatado  o  atendimento às  exigências  de habilitação, o  fornecedor será
habilitado

7.1  Após   a   homologação   e   adjudicação,   caso   se   conclua  pela  contratação,   será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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7.2               0  adjudicatário terá  o prazo  de  03  (três)  dias úteis,  contados a
data  de  sua  convocação,  para  assinar o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar instru
equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Autorização),

rda     C,

pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste
Aviso de Contratação Direta.

7.2.1     Alternativamente   à   convocação   para   comparecer   perante   o   órgão   ou
entidade  para a assinatura  do  Termo  de  Contrato,  a Administração  poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no

prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2     0   prazo  previsto  para  assinatura  do  contrato   ou   aceitação   da  nota  de
empenho  ou  instrumento  equivalente  poderá  ser prorrogado  1  (uma)  vez,

por  igual  período,  por  solicitação  justificada  do  adjudicatário  e  aceita  pela
Administração.

7.3               0  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1      referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei nQ 14.133, de 2021;

7.3.2     a contratada se vincula à sua proposta e às previsões  contidas  no Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3     a  contratada reconhece  que  as  hipóteses  de  rescisão  são  aquelas  previstas
nos  artigos   137  e  138  da  Lei  nQ   14.133/21   e  reconhece  os  direitos  da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

0 prazo de vigência da contratação é de 90 (nove) dias, conforme previsão nos anexos
a este Aviso de Contratação Direta.

7.4              Na  assinatura  do  contrato  ou  do  instrumento  equivalente  será  exigida  a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8.1  Comete   infração   administrativa   o   fornecedor   que   cometer   quaisquer   das
infrações previstas no art.155 da Lei nQ 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1      dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2      dar   causa   à   inexecução   parcial   do   contrato   que   cause   grave   dano   à
Administração,  ao  funcionamento   dos  serviços  públicos  ou  ao   interesse
coletivo;

8.1.3      dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4     deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

ffitNPLAFtÀ
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não   manter   a   proposta,   salvo   em   decorrência   de   fato   suÉ--ç.í;eniente  a/
devidamente justificado;                                                                                ``\ Eji-E

8.1.6     não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7       ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

8.1.8     apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou

prestar  declaração  falsa  durante  a  dispensa  eletrônica  ou  a  execução  do
contrato;

8.1.9     fraudar  a  dispensa  eletrônica  ou  praticar  ato  fraudulento  na  execução  do
contrato;

8.1.10    comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1     Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa     quanto     às     condições     de     participação,     quanto     ao
enquadramento     como     ME/EPP     ou     o     conluio     entre     os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

8.1.11    praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12   praticar  ato  lesivo  previsto  no art.  5Q  da  Lei  nQ  12.846,  de  19  de  agosto  de
2013.

8.2              0   fornecedor   que   cometer   qualquer   das   infrações   discriminadas   nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a)       Advertência  pela  falta  do  subitem  8.1.1  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b)      Multa  de   20°/o   (vinte  por  cento)   sobre   o  valor  estimado   do(s)   item(s)

prejudicado(s)  pela conduta  do  fornecedor,  por qualquer das infrações  dos
subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c)       Impedimento  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública
direta e indireta do  ente federativo  que tiver aplicado a sanção, pelo  prazo
máximo de 3  (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave;

d)      Declaração   de   inidoneidade   para   licitar   ou   contratar,   que   impedirá   o
responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos  e máximo  de  6  (seis)  anos,  nos  casos  dos subitens  8.1.8 a  8.1.12, bem
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como  nos  demais  casos  que  justifiquem  a

8rave;

8.3   Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1     a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2      as peculiaridades do caso concreto;

-...lh9.-----

8.3.3     as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4      os danos que dela provierem para a Administração pública;

8.3.5      a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4               Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento  eventualmente devido pela Administração  ao  contratado, além da perda
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada

judicialmente.

8.5               A aplicação  das  sanções  previstas  neste Aviso  de  Contratação  Direta,  em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

8.6              A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

8.7               Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  houver  indícios  de

prática  de  infração  administrativa tipificada  pela  Lei  nQ  12.846,  de  lQ  de  agosto  de
2013,  como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do

processo  administrativo  necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.8              A  apuração   e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não
consideradas  como  ato  lesivo  à Administração  Pública  nacional  ou  estrangeira  nos
termos  da  Lei  nQ  12.846,  de  lQ  de  agosto  de  2013,  seguirão  seu  rito  normal  na
unidade administrativa.

8.9               0   processamento   do   PAR   não   interfere   no   seguimento   regular   dos

processos   administrativos   específicos   para   apuração   da   ocorrência   de   danos   e
prejuízos  à  Administração  Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.10            A   aplicação   de   qualquer   das   penalidades   previstas   realizar-se-á   em

processo   administrativo   que   assegurará   o   contraditório   e   a   ampla   defesa   ao
fornecedor/adjudicatário,  observando-se  o  procedimento  previsto  na  Lei  nQ  14.133,
de 2021, e subsidiariamente na Lei n9 9.784, de 1999.

ÁúENBU"À
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8.11            As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estã
nos anexos a este Aviso.

;À`,ú±irá,,,;`.`

ZI

evistas

9.1  0  procedimento  será  divulgado  no  Site  oficial  da  Prefeitura,  Diário  Oficial  da
União e no Portal Nacional de Contratações Públicas -PNCP.

9.2               No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1      republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2     valer-se, para a contratação,  de  proposta obtida na pesquisa de preços  que
serviu  de  base  ao  procedimento,  se  houver,  privilegiando-se  os  menores

preços,   sempre   que   possível,   e   desde   que   atendidas   às   condições   de
habilitação exigidas.

9.2.2.1          No  caso  do  subitem anterior,  a contratação será  operacionalizada  fora
deste procedimento.

9.2.3     fixar   prazo   para   que   possa   haver   adequação   das   propostas    ou   da
documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3               As providências dos subitens 9.2.1  e 9.2.2  acima poderão ser utilizadas se
não     houver     o     comparecimento     de     quaisquer     fornecedores     interessados

(procedimento deserto)

9.4               Havendo  a  necessidade  de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos
fornecedores,  cujo  prazo  não  conste  deste Aviso  de  Contratação  Direta,  deverá  ser
atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente  competente  da Administração  na  respectiva
notificação.

9.5               Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus   decorrente   da   perda   do   negócio   diante   da   inobservância   de   quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6               Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que
impeça  a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente
transferida para  o  primeiro  dia útil  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7               0s  horários  estabelecidos  na  divulgação  deste  procedimento  e  durante  o
envio  de  lances  observarão  o  horário  de  Brasília-DF,  inclusive  para  contagem  de
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8               No  julgamento  das  propostas  e  da  habilitação,  a  Administração  poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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9.9              As normas disciplinadoras deste Aviso de contratação Direta serã
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde

;,Éf`-S`i;=;3

stpre  0,
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade
segurança da contratação.

9.10            0s fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11            Em  caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Aviso   de  Contratação
Direta e  de seus  anexos  ou  demais  peças  que  compõem  o  processo,  prevalecerá as
deste Aviso.

9.12             Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13            Integram este Aviso de contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

9.13.1         ANEXO I -Termo de Referência;

9.13.2         ANEX0 II -Modelo de proposta de preços

9.13.3         ANEXO III -Modelo de Declaração

9.13.4         ANEXO IV-Minuta de Termo de contrato;

ACOPIARA/CE 18 DE OUTUBRO DE 2024

SECRETÁRIA D0 TRABALH0 E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo n.9 2024.07.22.01

Unidades Orçamentárias: Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social;

CONTRATAÇÃO   DE   PESSOA   )URÍDICA   ESPECIALIZADA   NO   FORNECIMENTO   DE
MATERIAL DE  CAMA,  BANHO  E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, PARA 0 ATENDIMENTO
DAS  CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES  ATENDIDOS  NO  ABRIG0  INSTITUCIONAL  PARA
CRIANÇA  E  ADOLESCENTES  ANTONI0  VENCESLAU  SOBRINHO,  DE  INTERESSE  DA
SECRETARIA   DO   TRABALHO   E   DESENVOLVIMENT0   SOCIAL,   NO   ÂMBITO   D0
MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA,  ESTAD0  DO  CEARÁ,  conforme  condições,  quantidades  e
exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2   Informações complementares:

1.2.1     0 objeto da contratação tem a natureza de aquisição de material permanente;
1.2.2     A  presente  contratação  adotará  como  regime  de  execução  a  empreitada  por

preço unitário global;
1.2.3      0 contrato terá vigência pelo período de 90 (noventa) dias.

2.1 Da |ustificativa da despesa

Faz-se necessária a presente aquisição de bens de consumo (cama, mesa e banho; e
copa  e  cozinha)   que  atenda  a  demanda  do  acolhimento  institucional  de  crianças  e
adolescentes   do   município   de   Acopiara-Ce,   com   a   finalidade   de   garantir   direitos
fundamentais  inerentes  ao  ser  humano,  assegurando-lhes  oportunidade  de  acesso  e
redução das desigualdades sociais devido a situação de violência sofridos pelos mesmos.

essencial  para  atender  à  demanda  do  Acolhimento  lnstitucional  de  Crianças  e
Adolescentes  no  município  de  Acopiara-CE.  Esse  investimento  é  crucial  para  garantir
direitos  fundamentais  inerentes  ao  ser humano  e  assegurar  oportunidades  de  acesso  a
uma  vida  digna,  reduzindo  as  desigualdades  sociais  e  proporcionando  um  ambiente
seguro e acolhedor para aqueles que sofreram situações de violência.

Em  primeiro  lugar,  é  fundamental  reconhecer  que  as  crianças  e  adolescentes
acolhidos  em  instituições  de  proteção  encontram-se  em  situação  de  vulnerabilidade
extrema. Muitas vezes, essas crianças foram expostas a ambientes de violência doméstica,
abuso   e   negligência.   Nesse   contexto,   proporcionar  um   espaço   de   acolhimento   com
condições  adequadas  é  um  passo  essencial  para  a  recuperação  e  o  desenvolvimento
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saudável   desses   jovens.   Itens   básicos   de   cama,   mesa,   banho,   copa   e   cozinha  são
Y..

fundamentais para garantir um mínimo de conforto e dignidade.                                           '```.```T'

Alémdisso,adisponibilizaçãodessesbensdeconsumocontribuiparaapromo;`ào``~*..
de   um   ambiente   que   favoreça   a   reabilitação   e   a   reintegração   social.   Um   espaço
adequadamente equipado permite que as crianças e adolescentes se sintam valorizados e
respeitados, o que é vital para sua autoestima e bem-estar emocional. 0 acesso a itens de

qualidade,  como  roupas  de  cama  limpas,  toalhas  adequadas  e  utensílios  de  cozinha
funcionais, transmite a mensagem de que eles são importantes e merecem cuidados.

Outro ponto crucial é que a aquisição desses bens é um investimento na equidade
social. Muitas das crianças acolhidas vêm de contextos de extrema pobreza, onde a falta de
recursos materiais é uma constante. Ao garantir que esses jovens tenham acesso a itens
básicos  de  qualidade,  estamos  combatendo  as  desigualdades  sociais  e  proporcionando
uma  chance  justa  para  todos,  independentemente  de  sua  origem  socioeconômica.  Esse
acesso  é  um  direito  fundamental  e  deve  ser  assegurado  pelo  poder  público  e  pelas
instituições responsáveis pelo acolhimento.

É  importante  destacar  que  a  situação  de  violência  vivida  por  essas  crianças  e
adolescentes  não  deve  ser  um  fator  limitante  para  suas  oportunidades  futuras.  Pelo
contrário, é dever da sociedade e do Estado criar condições para que essas vítimas possam
superar seus traumas e construir uma vida melhor. A provisão de um ambiente acolhedor
e  bem  equipado  é  um  passo  concreto  nesse  sentido,  permitindo  que  essas  crianças  e
adolescentes tenham um recomeço digno e cheio de possibilidades.

Em   conclusão,   a   aquisição   de   bens   de   consumo   para   atender   à   demanda   do
Acolhimento  lnstitucional  de  Crianças  e  Adolescentes  em  Acopiara-CE  é  uma  medida
indispensável  para  garantir  direitos  fiindamentais  e  reduzir  as  desigualdades  sociais.
Investir em itens de cama, mesa, banho, copa e cozinha é investir na dignidade, no bem-
estar  e  no  fiituro  dessas  crianças  e  adolescentes,  proporcionando-lhes  um  ambiente
seguro e acolhedor onde possam se desenvolver plenamente.

2.2 )ustificativa da escolha da modalidade.

Para  que  possamos  estabelecer  a  modalidade  adotaremos  o  critério  de
análise do  escopo  da aquisição  e o valor estimado para a contração. Assim,  pelo
método  de  exclusão  traçaremos  um  paralelo  dentre  as  modalidades  de  licitação

permitida.

Para caracterizar o bem como comum, analisamos as suas características,
cujos  padrões  de  desempenho  e  qualidade  possam  ser  objetivamente  definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

Em  aquisições  e  contratações  que  possuem  caracterizações  específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a
realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções
à  regra,   Dispensas  de   Licitações  e  a  lnexigibilidade  de   Licitação,  Trata-se  de
certame  realizado  sob  obediência  ao  estabelecido  no  Art.  75,  inciso  11  da  Lei  n.
14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:ÁÊ-
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Art. 75. E dispensável a licitação:

11  -  para  contratação  que
inferiores  a  R$   50.000,00   (cinq
reais),    no    caso    de    outros
C0mpras;

val.rst
ta  mil

Sewlç

Cabe  destacar  que  o  valor  atualizado  do   referido   inciso  por  meio   do
Decreto Federal 11.871 de 29 de dezembro de 2023, é de R$ 59.906,02 (cinquenta
e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos)

No  caso  em  questão  o  valor  orçado  para  o  referido  processo  é  de  R$
19.160,61   (Dezenove  mil   cento   e  sessenta   reais   e   sessenta   e   um   centavos),
verificando-se então a Dispensa de Licitação com base jurídica no Art. 75, inciso 11,
da Lei Federal 14.133/2021.

A  contratação  de  uma  pessoa  jurídica  especializada  visa  fornecer  materiais  de
cama, banho e utensílios domésticos essenciais para o abrigo institucional Antônio
Venceslau    Sobrinho,    que   atende   crianças    e   adolescentes    em    situação    de
vulnerabilidade. Essa iniciativa é parte do compromisso da Secretaria do Trabalho
e Desenvolvimento Social do Município de Acopiara, Estado do Ceará, em garantir
condições adequadas de acolhimento e cuidado.

3.1 Das especificações das aquisições:

LOTE 01
\'  ,v`  ,emnnüTüs/s"%O§>'„ ÜNP, QUANT` V.UHH  ,' V.TOTAL

1 loGO DE LENCOL PARA BERCO Un dade 4 R$ 42,00 R$ 168,00

2 LENCOL BERC0 AVULSO COM EIÁSTICO Un dade 4 R$ 26,62 R$ 106,48

3 TRAVESSEIRO FIRME Unidade 10 R$ 48,24 R$ 482,40
4 JOG0 DE CAMA SOLTEIR0 03  PECAS 200 FI0S Unidade 12 R$ 134,38 R$ 1.612,56

5 LENCOL SUPERI0R AVULSO SOLTEIRO Un dade 30 R$ 45,25 R$  1.357,50

6 LENCOL SOLTEIRO COM ELÁSTICO AVULSO Unidade 24 R$ 80,37 R$ 1.928,88

7 TOALHA DE BANHO Unidade 30 R$ 40,03 R$ 1.200,90

8 TOALHA DE ROSTO Unidade 20 R$ 22,17 R$ 443,40
9 FRONHA AVULSA Unidade 20 R$ 18,80 R$ 376,00

10
EDREDOM  I PEÇA, SOLTEIRO, PERCAL 200 FIOS, Unidade 20 R$ 193,70 R$ 3.874,00
DUPLA FACE

VALOR TOTAL DO LOTE R$  11.550,12

LOTE 02                                                                                           ,
qr27,, t                                   ````    '`ú, v`'  _ "J}l  ^,,  - QLm-. yi, ÜHHE::  ; v.TOTÀL

1 GARRAFA TÉRMICA, CAPACIDADE 1,8 A 2 LITROS Un dade 2 R$ 145,05 R$ 290,10

2
ASSADEIRA TRAVESSA DE VIDRO OVAL 4 L COM Unidade 6 R$ 107,07 R$ 642,42
TAMPA

3 ASSADEIRA TRAVESSA LASANHEIRA DE VIDRO Unidade 6 R$ 75,84 R$ 455,04

4 Kit 3 Forma Assadeira Bolo Pudim Redonda C/Tubo
Kit 3 R$ 90,68 R$ 272,04

22-24-26
5 COLHER DE SILICONE Unidade 3 R$ 25,45 R$ 76,35
6 CONCHA DE SILICONE Unidade 3 R$ 25,66 R$ 76,98
7 ESCUMADEIRA EM AÇO INOX Unidade 3 R$ 22,40 R$ 67,20
8 CUSCUZEIRA N° 16 POLIDO ALUMÍNIO Unidade 2 R$ 45,54 R$ 91,08
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9 ESCORREDOR DE ARROZ 25CM ALUMÍNIO Un dade 2 R$ 37,06 R$7ii_í_h
10 ESCORREDOR DE MASSAS E MACARRÃ0 30CM Un dade 2 R$ 54,68 R$109R6
11 FRIGIDEIRA ANTIADERENTE N 45 LINHA HOTEL Un dade 2 R$ 178,86 R$ 357,72`
12 GARRAFA TERMICA; CAPACIDADE PARA 12 LITROS Unidade 2 R$ 132,27 R$ 264,54
13 ASSADEIRA; ALTA;  RETANGULAR Un dade 5 R$ 155,75 R$ 778,75
14 CACARom EM ALUMÍNIO HOTEL INDUSTRIAL N028 Un dade 2 R$ 79,39 R$ 158,78

15
CAÇARom EM ALUMÍNIO HOTEL PROFISSIONAL Unidade 2 R$ 92,00 R$ 184,00
N030

16 CACAR0I.A HOTEL EM ALUMÍNIO LIXADO NQ 32 Unidade 2 R$ 204,86 R$ 409,72

17
CANECÃO ANTIADERENTE 3 PEÇAS 12/14/16 CM DE Kit 2 R$ 77,28 R$ 154,56
DIÂMETRO

18 TACAS DE VIDRO 300ML Unidade 24 R$  11,00 R$ 264,00
19 XÍCARA 90 ML, EM MATERIAL DE VIDRO Unidade 20 R$ 4,79 R$ 95,80

20 GARFO DE MESA, EM ACO INOX Unidade 24 R$ 4,61 R$ 110,64

21 COLHER DE MESA, EM ACO INOX Unidade 24 R$ 4,94 R$ 118,56

22 FACA DE MESA, EM AÇO INOX Unidade 24 R$ 4,60 R$ 110,40

23 PRAT0 FUNDO NA COR BRANCA Un dade 12 R$  11,01 R$  132,12

24 PRAT0 RASO NA COR BRANCA Un dade 12 R$ 10,16 R$ 121,92

25 LEITEIRA EXTRA FORTE GRANDE 6,5L ALUMINIO Un dade 2 R$ 79,79 R$ 159,58

26 COPO DE VIDRO 300 ML Un dade 24 R$ 7,70 R$ 184,80

27 XÍCARA COM PIRES, 220 ML Un dade 24 R$  11,12 R$ 266,88

28 TIGELA EM MATERIAL DE VIDRO COM TAMPA Un dade 3 R$ 46,95 R$ 140,85

29 BACIA EXTRAGIGANTE 80 LITROS Un dade 2 R$ 58,36 R$ 116,72

30 BACIA PLÁSTICA 20 LITROS Un dade 2 R$ 21,69 R$ 43,38

31
PANELA DE PRESSÃO COM TAMPA E B0RRACHA COM Unidade 2 R$ 88,49 R$ 176,98
CAPACIDADE DE 4,5 LITROS

32
PANELA DE PRESSÃO COM TAMPA E BORRACHA COM Unidade 2 R$ 117,03 R$ 234,06
CAPACIDADE DE 07 LITROS

33
PANEljA DE PRESSÃO COM TAMPA E BORRACHA COM Unidade 2 R$ 143,02 R$ 286,04
CAPACIDADE DE 10  LITROS

VALOR TOTAL D0 LOTE R$ 7.025,49

LOTE 03
•ÉE" ` `  ,, , ,  <PRífflüsffiffiôs, ;,,,:,,r

uND üÜ"T- V.UNH  . vJOTAL

1

KIT PARABÓLICA 1,70  DIGITAL COM RECEPTOR

Unidade 1 R$ 585,00 R$ 585,00

DIGITAL MIDIA B0X HD 84 E MULTIPONTO
DESCRIÇÃO: DIÂMETRO:  1,70 M. DIST. FOCAL: 510
MM F/D: 0,32. FREQ. OPERAÇÃ0:  3,7 À 4,2. MATERIAL
TUBO: AÇO GALVANIZADO. DIÂMETRO DO TUBO: 2".
N0 DE PÉTALAS: 8./MODELO REFLETOR: FOCAL
P0INT. LIMITE DE ELEVAÇÃ0: 200 À 90Q/ 0
MIDIABOX 84 :POSSUI CONVERSOR DIGITAL
INTERNO. A EMBALAGEM CONTÉM: RECEPTOR
MIDIAB0X 84 + CONTROLE REMOTO C/PILHAS +
CAB0 HDMI

VALOR TOTAL D0 LOTE R$ 585,00
VALOR GLOBAL R$ 19.160,61

4.1.             Trata-se de aquisição de bens comum a ser contratado mediante dispensa
de licitação, com fiilcro no Art.  75, inciso  11, da lei federal nQ  14.133 de 01  de abril de
2021.

4.2.              A serem contratados enquadram-se nos pressupostos na lei nQ  14.133/21,
artigo 46, inciso 1, empreitada por preço unitário.
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4.3.             O  fornecimento  dos  produtos,  não  gera  víncuio  empregatício  éüg:,é  o's~
empregados  da  Contratada  e  a  Administração  Contratante,  vedando-se  qúqT{n er
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. ii=

4.4. Do Fornecimento:

4.4.1.   o fornecimento do objeto não será contínuo, nos termos da lei
citada.

4.5, Da forma e critérios de se]eção do fornecedor:

4.5.1.  0  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de
procedimento  de  LICITAÇÃO,  na  modalidade  DISPENSA,  sob  a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
Menor Preço por Lote;

4.5.2.  0  fornecedor  detentor  do  menor  preço  será  convocado  à
apresentar os documentos referentes a sua habilitação

5.1.   A    HABILITAÇÃO    FAR-SE-Á    COM   A   VERIFICAÇÃO    DOS    DOCUMENTOS
ADIANTE    RELACIONADOS,    DENTRO    DOS    SEUS    RESPECTIVOS    PRAZOS    DE
VALIDADE SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃ0.

5.1.1 RELATIVA À REGULARIDADE |URÍDICA
a)   Registro  Comercial,  no  caso  de  empresário  individual,  no  registro  público  de
empresa mercantil da |unta Comercial;  devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da )unta onde opera com averbação no registro
da )unta onde tem sede a matriz.

b)  Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  e  Aditivos/Consolidado  em  vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da |unta Comercial,
em  se  tratando  de  sociedades  empresárias  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  devendo, no caso
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da |unta onde opera
com averbação no registro da ]unta onde tem sede a matriz.

c)   Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples-exceto cooperativas -
no Cartório de Registro das Pessoas |urídicas acompanhada de prova da diretoria em
exercício;  devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro  no  Cartório  de  Registro  dás  Pessoas  |urídicas  do  Estado  onde  opera  com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

d)  Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento   no   País,   e  Ato   de   Registro   de  Autorização  para   Funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Documento de ldentidade (com foto) do(s) sócios).

f) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física "CPF" do(s) sócio(s).
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5.1.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Provas de regularidade, em plena validade, para com:                                         \``..;:`

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas }urídicas (CNP|);

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao do

:,.   /

;:.i.:-fii`Ou__.

sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto
contratual;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos  Federais  e  a  Dívida Ativa da União,  ou  outra equivalente,  na
forma da lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual - Certidão Negativa de Débitos
Estaduais, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei

d)   Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal  -  Certidão  Negativa  de
Débitos Municipais, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma
da Lei;

e)  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  -  CRF,  perante  o  Fundo  de  Garantia  por
Tempo  de  Serviço,  demonstrando  situação  regular  no  cumprimento  dos  encargos
sociais instituídos por lei.

f)   Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  Trabalho,
mediante   apresentação   de   certidão   negativa,   nos   termos   do   Título   VII-A   da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo  Decreto-Lei  n.Q  5.452,  de  19  de
maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3Q da Lei n.g 12.440, de 7 de julho de
2011.

5,1.3 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a)  Certidão  Negativa  de  Falência,  Concordata,  Recuperação  judicial  ou  Extrajudicial,
expedida por quem de competência na sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de
execução  patrimonial  expedida no  domicílio  da pessoa fisica,  ressalvado  o  disposto
nos subitens abaixo:

a.1)  Na  ausência  da  Certidão  Negativa,  a  licitante  em  Recuperação  )udicial  deverá
comprovar    a    sua   viabilidade    econômica,    mediante    documento    (certidão    ou
assemelhado)  emitido  pela  instância  judicial  competente;  ou  concessão  judicial  da
recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 11.101/2005; ou homologação do plano
de   recuperação  extrajudicial,  no  caso  da  licitante  se  encontrar  em  recuperação
extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5Q da lei 11.101/2005.

a.2)   A   empresa   em   recuperação   judicial/extrajudicial   com   recuperação   judicial
concedida/plano  de  recuperação  extrajudicial  homologado  deverá  demonstrar  os
demais requisitos para habilitação econômico-financeira.

b)  BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios
social, já  exigíveis  e  apresentados  na forma  da lei,  que  comprovem  a boa  situação
financeira   da   licitante,   vedada   a   sua   substituição   por   balancetes   ou   balanços
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provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerr
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

c)   COMPROVAÇÃo   DA   BOA   SiTUAÇÃo   FiNANCEiRA   da   iicitante   atestadà`üF-~i'-
documento,   assinado   por   profissional   legalmente   habilitado   junto   ao   Conselho
Regional  de  Contabilidade  da  sede  ou  filial  da  licitante,  comprovada  através  do
Demonstrativo de Índices Financeiros, extraídos do balanço apresentado, para fins de
análise das condições financeiras da licitante:

c.1) Índice de Endividamento Total (IET):

Exigível Total

IET=

Ativo Total

c.2) Índice de Liquidez Corrente (ILC):

Ativo Circulante

ILC=

Passivo Circulante

c.3) Índice de Liquidez Geral (ILG):

(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)

ILG= 2 1,00

:-0

(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)

c.4)  Os  índices  apurados  são  justificados  pela  necessidade  de  superávit  econômico-
financeiro necessário para cumprir compromissos que a Licitante tenha que assumir,
caso lhe seja adjudicado o objeto deste certame e ainda tendo em vista a relevância do
serviço  público  objeto  desta  licitação,  e  com  vistas  à  qualidade,  continuidade  e
confiabilidade dos serviços;

c.5)  Os  índices  de  que  trata  este  subitem  serão  calculados  pela  proponente  com
assinatura de seu responsável.

d) 0 balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do
Livro   Diário,   todos   registrados   e   autenticados   na   |unta   Comercial,   constando,
necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha
transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es)
registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante
legal da empresa.

e)   Serão   aceitos   os  balanços  patrimoniais,   demonstrações  contábeis,  termos   de
abertura e  encerramento  do  livro  Diário,  transmitidos via  SPED,  acompanhados do
recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto nQ
8.683/2016 e a INRFB vigente.

f)   Os  balanços  patrimoniais  apresentados  deverão   corresponder  aos  termos  de
abertura e encerramento do Livro Diário apresentado.
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g) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da

na |unta Comercem jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro

h)  No  caso  de  Licitante  recém-constituída  (há  menos  de  01  (um)  ano),
aberturapresentado  o  balanço  de  abertura  acompanhado  dos  termos  de

encerramento  devidamente  registrados  na  }unta  Comercial,  constando,
balanço,  o  número  do  Livro  Diário  e  das  folhas  nos  quais  se  acham
autenticação  da  junta  comercial,  devendo  ser  assinado  por  contador
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal

registr
daem

i)  No  caso  de  sociedade  simples  e  cooperativa,  o  balanço  patrimonial
inscrito  no  Cartório  de  Registro  Civil  de  Pessoas  ]urídicas,  assinado  por
registrado  no  Conselho  Regional  de  Contabilidade  e  pelo  titular  ou  repres
legal    da    instituição,    atendendo    aos    índices    estabelecidos    neste    instr
convocatório.

5.1.4. OUTROS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃ0

5.1.1.          que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo  3° da Lei Comple5.1.2.

nQ  123,  de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelec
seus arts. 42 a 49.

5.1.3.          que   está   ciente   e   concorda   com   as   condições   contidas   no   A
Contratação Direta e seus anexos;

5,1.4.          que  assume  a responsabilidade  pelas transações  que  forem  efetu
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

5.1.5.          que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n9 8.213/

5.1.6.          que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  peri
insalubre  e  não  emprega  menor  de  16  anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

6.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.2 0 prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias.
6.3 0s  produtos  deverão  ser  entregues  de  segunda  a  sexta  feira  e  aos  fi

semana sempre que houver a necessidade das Secretarias.
6.4 0s  procedimentos,  metodologias  e  tecnologias  a  serem  empregadas,

seguir ao descrito nesse projeto básico;
6.5 Condições de Entrega:
6.6 0  prazo  de  entrega  dos  bens  é  de  02  (dois)  dias  úteis,  contados  da

recebimento por parte da empresa, da ordem de compra, em remessa ú
cada pedido realizado;

áx3ÉNPL"
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6.7Caso   não   seja   possível   a   entrega   na   data   assinalada,   a   empr

comunicar  as   razões  respectivas  com  pelo  menos  02   (dois)   dias
antecedência   à   data  prevista   para   entrega,   para   que   qualquer  pl

t::sveá:c2,

prorrogação  de  prazo  seja analisado,  ressalvadas  situações  de  caso  fortuito  e
força maior.

6.8 0s bens deverão ser entregues nos seguintes endereços:

a)   Secretaria  do  Trabalho  e  Desenvolvimento  Social:  Rua  }osé  Paulino,
215, Centro, Acopiara/CE

6.9 Garantia, manutenção e assistência técnica

6.10     0   prazo   de  garantia  é  aquele  estabelecido  na   Lei  nQ   8.078,   de   11   de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

7.1        0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas   avençadas   e   as   normas   da   Lei   nQ   14.133,   de   2021,   e   cada   parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2        Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma    de    execução    será    prorrogado    automaticamente    pelo    tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3       As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  a  contratada  devem  ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso
de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4       0  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5        Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente7  o  órgão  ou
entidade  poderá  convocar  o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca
das  obrigações  contratuais,  dos mecanismos de fiscalização,  das  estratégias  para
execução  do  objeto,  do  plano  complementar de  execução  da  contratada,  quando
houver,  do  método  de  aferição  dos  resultados  e  das  sanções  aplicáveis,  dentre
Outros.

Fiscalização

7.6.       A  execução   do   contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)
fiscal(is)  do contrato,  ou pelos  respectivos substitutos  na forma do caput do  art.
117 da Lei nQ 14.133, de 2021.

7.7.        0   representante   da  Contratante  deverá  ter  a  qualificação   necessária  para  o
acompanhamento e controle do contrato.
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7.8.       A verificação da adequação do fornecimento será realizado com base nos

previstos neste Termo de Referência.

7.9.       O representante da contratante deverá promover o registro das oco
verificadas,   adotando   as   providências   necessárias   ao   fiel   cumprimento   das
cláusulas  contratuais,  conforme  o  disposto  nos  §§  1Q  e  29  do  art.  117  da  Lei  nQ
14.133, de 2021.

7.10.    0  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades
assumidas   pela   Contratada ensejará   a   aplicação   de   sanções   administrativas,
previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em
rescisão contratual.

7.11.    As  atividades  de  gestão  e  fiscalização  da  execução  contratual  devem  ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume
de  trabalho,  não  comprometa  o  desempenho  de  todas  as  ações  relacionadas  à
Gestão do Contrato.

7.12.    A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do
objeto e utilizará o lnstrumento de Medição, conforme modelo disponibilizado pela
Administração  Pública, devendo haver o  redimensionamento  no  pagamento  com
base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida dos produtos contratados; ou

7.13.    A   utilização   do   IM   não   impede   a   aplicação   concomitante   de   outros
mecanismos para a verificação da entrega dos produtos.

7.14.    Durante    a    execução    do    objeto,    o    fiscal    técnico    deverá    monitorar
constantemente

7.15.    Em hipótese alguma, será admitido que a própria coNTRATADA materialize
a avaliação de desempenho e qualidade do fornecimento realizado.

7.16.    A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a entrega de produto
com marca em diferente com a que foi contratada, mantida a qualidade exigida, e
poderá   ser   aceita   ou   não   pelo   fiscal   técnico,   desde   que   comprovada   a
excepcionalidade     da     ocorrência,     resultante     exclusivamente     de     fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do fornecedor.

7.17.    Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade dos produtos,
mesmo  em  atendimento  a  relação  à  qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta
ultrapassar  os  níveis  mínimos  toleráveis  previstos  nos  indicadores,  além  dos
fatores  redutores,  serão  aplicadas  as  sanções  à  CONTRATADA  de  acordo  com  as
regras previstas no ato convocatório.
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Fiscalização Técnica

7.18.    0  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato

pelos servidores:
a)          Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento social:
Francisco    Freitas   Sousa:       CPF   020.276.503-26    Portaria   de   designação    nQ:
01.03.0001/2024

7.19.    0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam   cumpridas   todas   as   condições   estabelecidas   no   contrato,   de   modo   a
assegurar os melhores resultados para a Administração;

7.20.    0  fiscal  técnico  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei nQ 14.133, de 2021, art.117, §1Q)

7.21.    Identificada   qualquer   inexatidão   ou   irregularidade,   o   fiscal   técnico   do
contrato    emitirá    notificações    para    a    correção    da    execução    do    contrato,
determinando prazo para a correção;

7.22.    0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil,
a  situação  que  demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

7.23.    No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato;
7.24.    0  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará ao  gestor do  contrato,  em  tempo
hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual;

Fiscalização Administrativa

7.25.    0  fiscal  administrativo do contrato verificará a manutenção das  condições
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias,
as   glosas   e   a   formalização   de   apostilamento   e   termos   aditivos,   solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

7.26.    Caso    ocorra    descumprimento    das    obrigações    contratuais,    o    fiscal
administrativo   do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução   do   problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

7.27.    0    gestor    do    contrato    coordenará    a    atualização    do    processo    de
acompanhamento  e fiscalização  do  contrato  contendo todos  os  registros  formais
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da execução no histórico de gerenciamento do contrato,  a exemplo da or
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
elaborando  relatório  com  vistas  à verificação  da  necessidade  de  adequações  d
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

7.28.    0  gestor do  contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas,   informando,   se   for   o   caso,   à   autoridade   superior   àquelas   que
ultrapassarem a sua competência.

7.29.    0   gestor   do   contrato   acompanhará   a   manutenção   das   condições   de
habilitação  da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

7.30.    0   gestor   do   contrato   emitirá   documento   comprobatório   da   avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações   assumidas   pelo   contratado,   com   menção   ao   seu   desempenho   na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações.

7.31.    0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo  de  responsabilização  para  fins  de  aplicação  de  sanções,  a  ser
conduzido pela comissão de que trata o art,158 da Lei nQ 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.32.    0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre
a  consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais
condutas    a    serem    adotadas    para    o    aprimoramento    das    atividades    da
Administração.

7.33.    0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8.1.       Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2.       Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  produtos,  por  servidor
especialmente  designado,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas  detectadas,
indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente
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envolvidos,  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade
providências cabíveis;

8.3.       Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas  ou  irregularidades  constatadas  no  curso  da  execução  do  contrato,  fixando
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam
as mais adequadas;

8.4.       Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  do  fornecimento  de  produtos,  no
prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

8.5.       Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura
da contratada, quando for o caso.

8.6.       Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como:

8.6.1    exercer  o  poder  de  mando  sobre  os  empregados  da  Contratada,  devendo
reportar-se  somente  aos  prepostos  ou  responsáveis  por  ela  indicados,  exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto;
8.6.2    direcionar    a    contratação    de    pessoas    para   trabalhar    nas    empresas
Contratadas;

8.6.3    considerar  os  trabalhadores  da  Contratada  como  colaboradores  eventuais
do  próprio  órgão  ou  entidade  responsável  pela  contratação,  especialmente  para
efeito de concessão de diárias e passagens.

8.7        Fornecer  por  escrito  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimento
dos fornecimentos objeto do contrato;

8.8         Realizar    avaliações    periódicas    da    qualidade    do    fornecimento,    após    seu
recebimento;

8.9         Cientificar o  órgão  de representação judicial da prefeitura Municipal para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

8.10      Arquivar,    entre    outros    documentos,   termos   de    recebimento,    contratos   e
aditamentos,   relatórios   de   inspeções   técnicas   após   o   recebimento   do   produto   e
notificações expedidas;

8.11       Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais.

8.12      Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem  condições   adequadas  ao  cumprimento,  pela  contratada,  das  normas  de
segurança   e   saúde   no   trabalho,   quando   o   fornecimento   for   executado   em   suas
dependências, ou em local por ela designado.

8.13     fiscalizar  mensalmente,  por  amostragem,  o  cumprimento  das  obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:
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8.14     A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adici
bem  como  de  auxílio-transporte,  auxílio-alimentação  e  auxílio-saúde,  quando
devido;

8.15     0    recolhimento    das    contribuições    previdenciárias    e    do    FGTS    dos
empregados que efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a
fim de verificar qualquer irregularidade;

8.16     0 pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados
dispensados até a data da extinção do contrato.

9.1 Executar  o  contrato  conforme  especificações  do  Estudo  Técnico  Preliminar,
Termo  de  Referência, Ato  Convocatório  e  sua  proposta,  com  a  alocação  dos
empregados  necessários ao perfeito  cumprimento  das cláusulas contratuais,
além  de  fornecer  os  materiais  e  produtos  com  a  qualidade  e  quantidade
mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

9.2 Reparar,  corrigir,  remover  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos entregues em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega

9.3 Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal,
devendo   ressarcir  imediatamente  a  Administração   em   sua   integralidade,
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida, ou dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos para a entrega

dos produtos, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
9.5 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

do contrato, junto com a nota fiscal, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3)  certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou  Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS -CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2
do Anexo VIll-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

9.6         Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção,    Dissídio    Coletivo    de    Trabalho    ou    equivalentes    das    categorias
abrangidas    pelo    contrato,    por    todas    as    obrigações    trabalhistas,    sociais,
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previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

¢``,

9.7         Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique antes da entrega dos produtos.

9.8         Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus
prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  os  produtos,  bem  como  aos
documentos relativos a entrega dos mesmos.

9.9         Paralisar, por determinação da contratante, qualquer fornecimento que não esteja
sendo  realizado  de  acordo  com  a  boa  técnica  ou  que  ponha  em  risco  a  segurança  de
pessoas ou bens de terceiros.

9.10      Promover a guarda,  manutenção  e vigilância de  materiais,  ferramentas,  e tudo  o
que for necessário à fornecimento dos produtos, durante a vigência do contrato.

9.11      Promover  a  organização  técnica  e  administrativa  do  fornecimento,  de  modo  a
conduzi-los  eficaz  e  eficientemente,  de  acordo  com  os  documentos  e  especificações  que
integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

9.12      Conduzir   o   fornecimento   com   estrita   observância   às   normas   da   legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o
local da entrega e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.13      Submeter  previamente,  por  escrito,   à  Contratante,  para  análise  e  aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos do fornecimento que fujam às especificações do termo
de referência.

9.14      Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;  nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.15       Manter   durante   toda   a   vigência   do   contrato,   em   compatibilidade   com   as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  neste
Termo de Referência;

9.16     Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de
cargos   prevista   em   lei   para   pessoa   com   deficiência   ou   para   reabilitado   da
Previdência  Social,  bem  como  as  regras  de  acessibilidade  previstas  na  legislação,
quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nQ
13.146, de 2015.

9.17      Guardar    sigilo    sobre    todas    as    informações    obtidas    em    decorrência    do
cumprimento do contrato;

9.18      Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de
fatores futuros e incertos.

9.19      Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;

9.20      Prestar o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo
todos os produtos em quantidade, qualidade e tecnologia exigidos, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

Áde-
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9.22      Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto
neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos à administração;

9.23      Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as  Normas lnternas da
Administração;

9.24      Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem  desempenhadas,
alertando-os   a   não   executar   atividades   não   abrangidas   pelo   contrato,   devendo   a
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de função;

9.25      Comprovar,    ao    longo    da    vigência    contratual,    a    regularidade    fiscal    das
microempresas e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução

=-.                 ã:mcpo|:t::tnot,arq:.a|n2d3o,dsee2àroa::r  da  subcontratação  prevista  no  artigo  48,  II,  da  Lei
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10.1     Não será permitida a subcontratação parcial do objeto.

11.1      É  admissível  a fiisão,  cisão  ou  incorporação da contratada com/em  outra pessoa

jurídica,  desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa jurídica todos  os  requisitos  de
habilitação  exigidos  neste  Termo  de  Referência;  sejam  mantidas  as  demais  cláusulas  e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à continuidade do contrato.

Do Recebimento

12.1  0s  bens  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  no  ato  da
entrega,   juntamente   com   a   nota   fiscal   ou   instrumento   de   cobrança
equivalente,  pelo(a)   responsável  pelo  acompanhamento   e   fiscalização   do
contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

12.2     0s  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  inclusive  antes  do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05

(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.
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12.3     0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a

do  recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente
Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material
consequente aceitação mediante termo detalhado.

12.4     Para    as    contratações    decorrentes    de    despesas    cujos    valores    não
ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei nQ 14.133, de 2021,
o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 01 (hum) dias útil.

12.5     0    prazo    para    recebimento    definitivo    poderá    ser    excepcionalmente

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade
de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

12.6     No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,

qualidade  e  quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nQ
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento.

12.7     0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto   ou   de   saneamento   da   nota  fiscal   ou   de   instrumento   de   cobrança
equivalente,   verificadas   pela   Administração   durante   a   análise   prévia   à
liquidação   de   despesa,   não   será   computado  para   os   fins   do   recebimento
definitivo.

12.8     0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil

pela   solidez   e   pela   segurança   dos   bens   nem   a   responsabilidade   ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

12.9     Recebida  a  Nota  Fiscal  ou  documento  de  cobrança  equivalente,  correrá  o

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção.

12.10   0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art.  75 da Lei
nQ 14.133, de 2021.

12.11   Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal
ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

12.11.1        oprazodevalidade;

12.11.2        adatadaemissão;
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12.11.3       os dados do contrato e do órgão contratante;

12.11.4       o período respectivo de execução do contrato;
:,::`..        I                     É

12.11.5        ovalorapagar;e

12.11.6       eventual destaque do valor de retenções tributárias cabív

._-

:LO/,,
12.12   Havendo  erro  na apresentação  da nota fiscal  ou  instrumento  de cobrança

equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará
sobrestada    até    que    o    contratado    providencie    as    medidas    saneadoras,
reiniciando-se  o  prazo  após  a  comprovação  da regularização  da  situação,  sem
ônus ao contratante;

12.13   A   nota   fiscal    ou   instrumento   de   cobrança   equivalente   deverá   ser
obrigatoriamente    acompanhado    da    comprovação    da    regularidade    fiscal,
constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nQ 14.133, de 2021.

12.14   A Administração deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

12.15   Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

12.16  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade fiscal  quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.17             Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias   à   rescisão   contratual   nos   autos   do   processo   administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

12.18              Havendo   a   efetiva   execução   do   objeto,   os   pagamentos   se`rão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao setor.
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Prazo de pagamento

12.19             0  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  30  (trinta)
contados da finalização da liquidação da despesa.

s  úteis

Forma de pagamento

12.20             0  pagamento  será  realizado  por  meio  de  ordem  bancária,  para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.21             Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como
emitida   a   ordem   bancária   para   pagamento.   Quando   do   pagamento,   será
efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.22              Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

12.23              0   contratado   regularmente   optante   pelo   Simples   Nacional,   nos
termos   da   Lei   Complementar  nQ   123,   de   2006,   não   sofrerá   a   retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No    entanto,    o    pagamento    ficará    condicionado    à    apresentação    de
comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz jus  ao  tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13.1  A presente contratação não permite a antecipação de pagamento Parcial ou
total, conforme as regras previstas no presente tópico.

4.1  0 custo estimado total da contratação é de R$ 19.160,61 (Dezenove mil
cento  e  sessenta reais e sessenta  e  um  centavos),  conforme  custos
unitários apostos em anexo

4.2 Por  se  tratar  de  uma  dispensa  por  valor  os  valores  não  poderão  ser
alterados ou atualizados

15.1          As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados na Lei Orçamentária da União.

15.2          A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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4.4.90.52.00

15.3           A   dotação   relativa   aos   exercícios   financeiros subseque
indicada  após  aprovação  da   Lei   Orçamentária  respectiva  e
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16.1           0s    preços    do    contrato    NÃO    poderão    possuir   reaju

transcorrido 01  (hum)  ano da contratação, a contar da data de ass

:J±.=`;i"rT.,

)9l;-,+;=j.      ,6S       ;
'Êjà.!i:i!'*.'

.-.`y``í3             0'     ,Í3ntessera}!

iração   dos                 i

;i,,

stes    apos               Í

inatura do

termo contratual.

16.2           Como   parâmetro   para   o   reajuste   será   utilizado   o   percentual

acumulado  do  Índice  Geral  de  Preços  ao  Consumidor Amplo  (IPCA),  do  ano

anterior ao exercício financeiro vigente

17.1            Comete inffação administrativa nos termos da Lei nQ 14.133, de 2021,
a CONTRATADA que:

17.1.    inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

17.2.    ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.3.    falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.4.    comportar-se de modo inidôneo; ou

17.5.     cometer fl-aude fiscal.

17.6.    Pela    inexecução    total    ou    Darcial    do    objeto    deste    contrato,    a
Administração pode aplicar à CõNTRATADA as seguintes sanções:

17.7.    Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações   contratuais   consideradas   faltas   leves,   assim   entendidas
aquelas   que   não   acarretam   prejuízos   significativos   para   o   serviço
contratado;

17.8.    Multade:

17.9.    0,5% (cinco décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia
sobre  o  valor  adjudicado  em  caso  de  atraso  na  execução  dos  serviços,
limitada  a  incidência  a  15  (quinze)  dias.  Após  o  décimo  quinto  dia  e  a
critério   da  Administração,   no   caso  de  execução  com   atraso,   poderá
ocorrer a não-aceitação do ob].eto, de forma a configurar, nessa hipótese,

ÁúE-
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inexecução   total   da   obrigação   assumida,   sem   prejuízo
unilateral da avença;

17.10.  0,5°/o  (cinco  décimo  por  cento)  até  10°/o  (dez  por  cento)  sobre  o  va
adjudicado,   em   caso   de   atraso   na   execução   do   ob].eto,   por  período
superior  ao  previsto  no  subitem  acima,  ou  de  inexecução  parcial  da
obrigação assumida;

17.11.  0,50/o (cinco décimo por cento) até 15°/o (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

17.12.  0,5°/o  (cinco  décimo  por cento)  a  O,70/o  (sete décimo  por cento)  por dia
sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2, abaixo; e

17.13.  0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso
na   apresentação   da   garantia   (seja   para   reforço   ou   por   ocasião   de
prorrogação),  observado  o  máximo  de  2°/o  (dois  por  cento).  0  atraso
superior    a    25    (vinte    e    cinco)    dias    autorizará    a    Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

17.14.  as    penalidades    de    multa    decorrentes    de    fatos    diversos    serão
consideradas independentes entre si.

17.15.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com  o órgão,  entidade
ou  unidade  administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

17.16.  Declaração     de     inidoneidade     para     licitar     ou     contratar     com     a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição  ou  até que  seja  promovida a  reabilitação  perante a  própria
autoridade que aplicou  a penalidade,  que será  concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

17.17.  As   sanções   previstas   acima   poderão   ser   aplicadas   à   CONTRATADA
juntamente  com  as  de  multa,  descontando-a  dos  pagamentos  a  serem
efetuados.

17.18.  Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de
acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDENCIA

1 0,5°/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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0,8% ao dia sobre o valor mensal do cont

1,6°/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

3,2 % ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabe]a 2

INFRAÇAO

ITEM GRAUDESCRIÇAO

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar

05dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais,

por ocorrencia;

2
Suspender  ou  interromper,  salvo  motivo  de  força

04maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por
dia e por unidade de atendimento;

3
Manter fiincionário sem qualificação para executar

03
os serviços contratados, por empregado e por dia;

4
Recusar-se  a  executar  serviço  determinado  pela

02
fiscalização, por serviço e por dia;

5
Retirar  fiincionários  ou  encarregados  do  serviço

03durante  o  expediente,  sem  a  anuência  prévia  do
CONTRATANTE, por empregado e por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e

01a  pontualidade  de  seu  pessoal,  por  funcionário  e

por dia;

7 Cumprir     determinação     formal     ou     instrução 02
complementar      do      órgão      fiscalizador,      por
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ocorrencia;

8
Substituir  empregado  que  se  conduza  de  modo

01inconveniente  ou  não  atenda  às  necessidades  do '\iii,:t,!j
7'1.11<)i+\J

serviço, por funcionário e por dia;

9

Cumprir  quaisquer  dos  itens  do  Projeto  Básico  e

03seus Anexos não previstos nesta tabela de multas,
')
i,,;

após   reincidência   formalmente   notificada   pelo _t. 1 :";'

órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

Ll;É'1ítt
10

Indicar e manter durante a execução do contrato os 01
prepostos previstos no Projeto Básico/contrato;

11

Providenciar  treinamento  para  seus  funcionários
01conforme  previsto   na  relação   de   obrigações   da

CONTRATADA

17.19          Também ficam sujeitas às penalidades do art.156 da Lei n914.133/2021,
as empresas ou profissionais que:

17.19.1      tenham   sofrido   condenação   definitiva   por   praticar,   por   meio   dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

17.19.2      tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.19.3      demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados,

17.20         A   aplicação   de   qualquer   das   penalidades   previstas   realizar-se-á   em
processo   administrativo   que   assegurará   o   contraditório   e   a   ampla   defesa   à
CONTRATADA,  observando-se  o procedimento previsto  na  Lei  nQ  14.133, de  2021, e
subsidiariamente a Lei ng 9.784, de 1999.

17.21        As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos
dos  valores  a  serem  pagos,  ou  recolhidos  em  favor  do  município,  ou  deduzidos  da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do município e
cobrados judicialmente.

17.21.1      Caso  a  Contratante  determine,  a  multa  deverá  ser  recolhida  no  prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

17.22         Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
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17.23         Aautoridade competente, na aplicação das sanções, levará em coní
a gravidade  da conduta do  infrator,  o  caráter educativo  da pena, bem  com
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.24        Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios
de  prática  de  infração  administrativa  tipificada  pela  Lei  nQ  12.846,  de  lQ  de
agosto   de   2013,   como   ato   lesivo   à   administração   pública   nacional   ou
estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à  apuração  da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com   despacho   fundamentado,   para   ciência   e   decisão   sobre   a   eventual
instauração   de   investigação   preliminar   ou   Processo   Administrativo   de
Responsabilização - PAR.

17.25        A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
nos termos da Lei nQ 12.846, de lQ de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

18.1              0 Contrato poderá ser rescindido:

18.2              por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas
nos do art.138 da Lei nQ 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no
art.  139  da  mesma  Lei,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções  previstas  no
Termo de Referência, anexo ao Edital;

18.3               Nostermos doart.137, da Lei nQ 14.133, de 2021.

18.4             0s   casos   de   rescisão   contratual   serão   formalmente   motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

18.5              A CONTRATADA reconhece os direitos da coNTRATANTE em caso de
rescisão administrativa.

18.6              0  termo   de  rescisão   será  precedido   de   Relatório   indicativo  dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

18.7              Balanço   dos   eventos   contratuais   já   cumpridos   ou   parcialmente
cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

19.1           0s  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as
disposições contidas estabelecidas na Lei nQ 14.133, de 2021, e demais normas
federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo
as   disposições  contidas  na  Lei  ng  8.078,  de   1990   -  Código   de   Defesa  do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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20.1           É vedado  à coNTRATADA interromper a execução dos  serviços  s

:-®

alegação  de  inadimplemento  por  parte  da  CONTRATANTE,  salvo  nos  casos
previstos em lei.

20.2           É  permitido  à  CONTRATADA  caucionar  ou  utilizar  este  Termo  de
Contrato para qualquer operação financeira.

20.3           cessão  de  crédito, a ser feita  mediante  celebração  de termo  aditivo,
dependerá    de    comprovação    da    regularidade    fiscal    e    trabalhista    da
cessionária, bem como  da certificação  de  que a cessionária não se encontra
impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vi8Or.

20.4          A  crédito  a  ser  pago  à  cessionária  é  exatamente  aquele  que  seria
destinado à cedente (contratada)  pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração,
sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto,

21.1              Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  do  art.
124 da Lei nQ 14.133, de 2021.

21.2              A   CONTRATADA   é   obrigada   a   aceitar,   nas   mesmas   condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite  de   250/o   (vinte  e  cinco  por  cento)   do  valor  inicial  atualizado  do
contrato, nos termos do artigo 125 da Lei Federal 14.133/2021.

22.1 À contratação relativa ao presente Termo de Referência aplicam-se ainda as seguintes
disposições:

22.1.1   A   CONTRATADA   reconhece   os   direitos   da  Administração,   em   caso   de
rescisão administrativa;

22.1.2  As  partes  ficam  vinculadas  aos  termos  deste  Termo  de  Referência,  do
Estudo Técnico Preliminar e do Ato convocatório, seus eventuais anexos e à
proposta da CONTRATADA;

22.1.3  .1.3 A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade   com   as   obrigações   assumidas,   todas   as   condições   de
habilitação e qualificação exigidas.

Acopiara/CE, 21 de agosto de 2024S-i-
SECRETÁRIA DO TRABALH0 E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO)

À Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE.
Comissão de Contratação
Ref.: Dispensa No o

-J_

OB|ETO:    CONTRATAÇÃO    DE    PESSOA    |URÍDICA    ESPECIALIZADA    NO
FORNECIMENTO    DE    MATERIAL    DE    CAMA,    BANH0    E    UTENSÍLIOS
DOMÉSTicos,  pAm  o  ATENDiMENTo  DAs  cRiANÇAs  E  ADOLEscENTES
ATENDIDos       No      ABRIGo       INSTITuCIONAL      pAm      CRIANÇA      E
ADOLESCENTES   ANTONI0   VENCESLAU   S0BRINHO,   DE   INTERESSE   DA
SECRETARIA  DO  TRABALHO  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  NO  ÂMBITO
D0 MUNICÍPIO DE ACOPIARA, ESTADO DO CEARÁ.

Prezados Senhores,
1   -   Pela  presente,  declaramos  está  ciente  e  concorda  com  as  condições
contidas  no  edital  e  seus  anexos,  bem  como  de  que  a  proposta  apresentada
compreende   a   integralidade   dos   custos   para   atendimento   dos   direitos
trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas
normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no  instrumento
convocatório,  sob  pena  de  desclassificação  em  caso  de  não  apresentação;  e
ainda que:
a) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e  não  emprega  menor  de  16  anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
b) não   possui   empregados   executando   trabalho   degradante   ou   forçado,
observando o disposto nos incisos 111 e IV do art.  1Q e no inciso VIIIl  do art.  5Q

da Constituição Federal;
c)  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e

para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em  outras  normas
específicas.

1

NOME / RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

- Proponente:
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TELEFONE:

FAX:

EMAIL:

4 -Preços Propostos:
0 valor global da nossa proposta é de RS _ (

\
J11L

`\-:`'                 o,              ```^,`

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA UND. V. UNIT. V. TOTAL

5     -O prazo devalidade desta proposta é de 60 (SESSENTA) dias.

6  -  Declaramos,  para  os  devidos  fins,  que  nos  preços  cotados  estão  incluídas
todas  as                        despesas  incidentes  sobre  o  objeto  licitado, tais  como
impostos,   seguros,   taxas,   salários   e   respectivas   obrigações   sociais,   e

quaisquer outros custos incidentes sobre o fornecimento de produtos, e que
serão  respeitados todos  os  direitos  previstos  no  artigo  7Q  da  Constituição
Federal de 1988.

7    Declaramos  que  o  prazo  de  início  do   Fornecimento,  será  de  imediato,
contados da data de recebimento da ordem de compras.

8    Caso     nos     seja     ad].udicado     o     objeto     da     presente     licitação,     nos
comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento
de      convocação,       indicando      para      esse      fim      o       (a)       Sr       (a).

Carteira       de       ldentidade       n°.

e CPF no

expedida em _/_/_ Orgão Expedidor
como representante legal desta empresa.

9    Finalizando,   declaramos   que   estamos   de   pleno   acordo   com   todas   as
condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Nome e assinatura do responsável

(Representante legal)

dffitNHLm
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ANEXO 111 \®

` -.-IÉL `-`-
C/\__

[Seu CNPJ]

[Seu Endereço]

[Seu Número de Telefone]

[Data]

À Prefeitura Municipal de ACOPIARA

Att.: Comissão de Contratação.

Eu,   [Seu  Nome],   [nacionalidade],   [estado  civil],   [profissão],  portador(a)  do   RG  nQ

[Número do  RG]  e CPF nQ  [Número  do CPF], residente e domiciliado(a)  no endereço
[Seu   Endereço],   representante   legal   da   [Nome   da   Empresa],   [Seu   CNP]],   [Seu
Endereço],   venho, por meio desta declarar que:

a)  atendo aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei;

b) cumpro  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e
para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em  outras  normas
específicas;

c)  tenho conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

d) tomei conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações ob].eto da licitação.

e)  Em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada
no   DOU  de   28/10/1999,  e  ao  inciso  XXXIII,  do  artigo   7Q,  da  Constituição
Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,
perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos  em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;

Esta  declaração  é  prestada  para  os  devidos  fins,  especialmente  para  atender  às
exigências   legais   ou   regulamentares   pertinentes,   e   comprometo-me   a   informar
imediatamente qualquer alteração nessa situação.

Declaro, sob as penas da lei, a veracidade das informações acima apresentadas.

Local e Data

Assinatura

[Representante Legal

JÂÉKNP-
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ANEXO IV

MINUTA DE TERM0 DE CONTRAT0

Lei nQ 14.133, de 19 de abril de 2021

AQUISIÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 XXXXXXXXXXXX

DISPENSA ELETRÔNICA N9 XXX/XXXX

CONTRAT0 ADMINISTRATIVO Ng XXXXXXXX

/2t

`_,.

CONTRATO    ADMINISTRATIV0     NQ

•....... / ....,   QUE   FAZEM   ENTRE   SI   0

MUNICÍPIO     DE     ACOPIARA,     POR

INTERMÉDI0   DO   (A)   .SECRETARIA

MUNICIPAL               DE

1,11111,,,,,,111,111,,,,,,....-...1,,,1,11,,1,11111,,,.1,1,1

0  Município  de  Acopiara  por  intermédio  do(a)
contratante),  com  sede  no(a) na  cidade  de

(ór8ão

/Estado  ..., inscrito(a)  no CNP} sob o nQ ................................, neste ato representado(a)  pelo(a)
..,...............,......  (cargo  e  nome),  nomeado(a)  pela  Portaria  n9  ......,  de  .....  de  .............,.,.....  de  20 ...,

publicada  no  DOU  de  .....  de  ...............  de  ...........,  portador  da  Matrícula  Funcional  nQ  ..........,
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  .............................., inscrito(a) no CNP|/MF sob

o  n9   ............................,  sediado(a)   na  ...................................,  doravante  designado  CONTRATADO,

neste  ato  representado(a)  por ..................................  (nome e fiinção  no  contratado),  conforme

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no processo nQ                                e em observância às disposições da Lei nQ 14.133, de
19 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato,  decorrente  da  Dispensa    n .... / ...,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
enunciadas.

1.10   objeto   do   presente  instrumento   é   a   contratação   de   .* ....,.,......,........ „   nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2 0bjeto da contratação:

©  Av. JQsé Marques Filho, N° 600 - Centro
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ITEM

-
UNIDADE MARCA QUANTIDADE

vALOR    `.
JVALOR fESPECIFICAÇAO

UNITÁRIO mL

1.3        Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1

1.3.2

1.3.3

1.3.4

1.3.5

0 Termo de Referência;

0 Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Estudo Técnico Preliminar

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.1         0   prazo   de  vigência   da   contratação   é   de   ..........................

............................., na forma do artigo  105  da Lei n°  14.133. de 2021.

contados  do(a)

2.2  clausula  resolutiva:  Este  contrato  poderá  perde  a  vigência  antes  do  prazo
estabelecido no item 2.1, na data da emissão da ordem de serviço/compra de um
contrato oriundo de um novo processo licitatório

3        CiÁUSULA     TERCE[m     -     MODELos     DE     EXEcuÇÃo     E     GESTÃo
CONTmTUAIS (aLit. 92, IV, Ul e XVI]I)

3.1        0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação  e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência e Estudos Técnico Preliminar, anexo a este
Contrato.

4.1        Evedadoasubcontratação parcial do objeto.

5.1         0valortotal da contrataçãoé de RS .......... ( ..... )

5.2        No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e
indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete,  seguro e outros necessários ao cumprimento integral  do
objeto da contratação.

Ádc-
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6.1        0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.1        0s  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de
um ano contado da data do orçamento estimado, em _/_/_ (DD/M M/AAAA).

7.2       Após   o   interregno   de   um   ano,   e   independentemente   de   pedido   do
contratado,   os   preços   iniciais   serão   reajustados,   mediante   a   aplicação,   pelo
contratante,   do   índice   IPCA,   exclusivamente   para   as   obrigações   iniciadas   e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3        Nos  reajustes  subsequentes ao primeiro,  o  interregno  mínimo  de um  ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4        No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  rea].ustamento,  o
contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação
conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja(m)  divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5        Nas   aferições   finais,   o(s)   índice(s)   utilizado(s)   para   reajuste   será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6        Caso  o(s)   índice(s)   estabelecido(s)   para  rea].ustamento  venha(m)   a  ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

7.7        Na   ausência   de   previsão   legal   quanto   ao   índice   substituto,   as   partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,

por meio de termo aditivo.

8       CLÀust!LA O[TAVA -oBR[GAÇÕBS Do  coNTmTANTE  GÉLj±z]jELjÊJ£
:..:

8.1       São obrigações do contratante:

8.2        Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

ÁIX-À
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8.3        Receber   o   objeto   no   prazo   e   condições   estabelecidas   no   Termo```..:de
Referência;                                                                                                                 \

8.4        Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções
verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5       Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das
obrigações pelo Contratado;

8.6       Efetuar    o    pagamento    ao    Contratado    do    valor    correspondente    ao
fornecimento  do  objeto,  no  prazo,  forma  e  condições  estabelecidos  no  presente
Contrato e no Termo de Referência.

8.7       Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;

8.8        Cientificar  o  órgão  de  representação judicial  da Advocacia-Geral  da  união

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

8.9        Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.

8.10     A Administração terá o  prazo  de  10  (dez)  dias úteis, a contar da  data  do

protocolo  do  requerimento  para  decidir,  admitida  a  prorrogação  motivada,  por
igual período.

8.11     Responder     eventuais     pedidos     de     reestabelecimento     do     equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30  (trinta)  dias
úteis.

8.12     Notificar   os   emitentes   das   garantias   quanto   ao   início   de   processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13     A Administração  não responderá por quaisquer compromissos  assumidos

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

-+.,

9.1        0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e
em  seus  anexos,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas

JfletN-
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decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obri
a seguir dispostas:

es    a,,

9.2        Entregar o ob].eto acompanhado do manual do usuário, com umaversão em

português,  e  da  relação  da  rede  de  assistência  técnica  autorizada,  quando  for o
Caso;

9.3        Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nQ 8.078. de 1990);

9.4       Comunicar ao  contratante, no prazo máximo  de 24  (vinte e quatro)  horas

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5        Atender  às   determinações   regulares   emitidas   pelo   fiscal   ou   gestor  do
contrato ou autoridade superior (art.137,11, da  Lei n.Q  14.133, de 2021) e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6       Reparar,  corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às  suas expensas, no
total  ou  em  parte,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  nos  quais  se
verificarem   vícios,   defeitos   ou   incorreções   resultantes   da   execução   ou   dos
materiais empregados;

9.7        Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem  como  por todo  e qualquer dano  causado  à Administração  ou terceiros,  não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual  pelo  contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofi-idos;

9.8        0  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do
contrato,   junto   com   a   Nota   Fiscal   para   fins   de   pagamento,   os   seguintes
documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3)   certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Estadual  ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT;

9.9        Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá
onerar o objeto do contrato; JÀ-
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9.10     Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quat

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da ex
objeto contratual.

9.11     Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer  atividade  que  não
este].a  sendo  executada  de  acordo  com  a  boa  técnica  ou  que  ponha  em  risco  a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12     Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13     Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social  ou  para aprendiz, bem como  as  reservas  de cargos  previstas  na legislação

(art.116, da Lei n.Q 14.133, de 2021);

9.14     Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art.116, parágrafo único, da Lei n.Q 14.133, de 2021);

9.15       Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do
cumprimento do contrato;

9.16     Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento
dos   quantitativos   de   sua   proposta,   inclusive   quanto   aos   custos   variáveis
decorrentes   de   fatores   futuros   e  incertos,   devendo   complementá-los,   caso   o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11, d, da Lei nQ  14.133, de 2021.

9.17     Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

9.18     Alocar   os   empregados   necessários,   com   habilitação   e   conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os
materiais,  equipamentos,  ferramentas  e utensílios  demandados,  cuja quantidade,

qualidade  e  tecnologia  deverão  atender  às  recomendações  de  boa  técnica  e  a
legislação de regência;

9.19     0rientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres  previstos  na  Lei  nQ
13.709,  de  14  de  agosto  de  2018,  adotando  medidas  eficazes  para  proteção  de
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

9.20     Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre

JÂ-
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limpo  o  local  de  execução  do  ob].eto  e  nas  melhores  condições  de  segur`,F®ça,'     `   J`

higiene e disciplina.                                                                                                              \

9.2i     Submeter   previamente,   por   escrito,   ao   contratante,    para   análise   ê
aprovação,    quaisquer    mudanças    nos    métodos    executivos    que    fujam    às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.22     Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

10.1       Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11.1     Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nQ  14.133,  de  2021,  o
contratado que:

a)     der causa à inexecução parcial do contrato;

b)     der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao flincionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)     der causa à inexecução total do contrato;

d)     ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo j ustificado;

e)     apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f)      praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)     comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)     praticar ato lesivo previsto no art. 5Q da Lei nQ 12.846, de lQ de agosto de 2013.

11.2     Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  (art.  156,  §2Q,  da  Lei  nQ
14.133, de 2021);

ii.Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas
alíneas  "b'',  "c"  e  ``d"  do  subitem acima deste  Contrato, sempre  que não  se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art.156, § 4Q, da Lei nQ 14.133, de 2021);
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iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as d{
descritas nas alíneas ``e'', '`f', "g" e ``h" do subitem acima deste Contrato, bem co
alíneas  ``b'',  "c"  e  ``d",  que justifiquem a imposição  de  penalidade  mais grave  (art.

§59, da Lei n914.133, de 2021).
iv.MULTA:

1.          0,5°/o  (cinco  décimo  por cento)  até  0,2°/o  (dois  décimos  por cento)  por dia
sobre o valor adjudicado  em caso  de atraso  na execução  dos serviços, limitada a
incidência   a   15   (quinze)   dias.   Após   o   décimo   quinto   dia   e   a   critério   da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
objeto,   de  forma  a  configurar,  nessa  hipótese,  inexecução  total  da  obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2.          0,5%  (cinco  décimo  por  cento)  até  100/o  (dez  por  cento)  sobre  o  valor
adjudicado,  em  caso  de  atraso  na  execução  do  objeto,  por  período  superior  ao
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3.          0,5°/o  (cinco  décimo  por  cento)  até  l5°/o  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor
ad].udicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

4.          0,5°/o (cinco décimo por cento) a o,7°/o (sete décimo por cento) por dia sobre
o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2,
abaixo; e

5.          0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação  da  garantia   (seja  para  reforço  ou  por  ocasião  de  prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento). 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco)
dias   autorizará   a   Administração   CONTRATANTE   a   promover   a   rescisão   do
contrato;

6.          as penalidades de multa decorrentes  de fatos  diversos serão consideradas
independentes entre si.

7.          Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade    administrativa    pela    qual    a   Administração    Pública    opera    e    atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

8.          Declaração  de inidoneidade  para licitar ou  contratar com  a Administração
Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que
seja   promovida   a   reabilitação   perante   a   própria   autoridade   que   aplicou   a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

9.          As    sanções   previstas    acima    poderão    ser   aplicadas    à    CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
11.3     A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese
alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  ao  Contratante  (art.
156, §9Q, da Lei nQ 14.133, de 2021)

jffidNMLÀRÀ
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11.3.1          Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  a
cumulativamente com a multa (art.156, §7Q, da Lei nQ 14.133, de 2021).

11.3.2          Antes  da  aplicação  da multa  será  facultada a defesa  do  interessa
no prazo de 15  (quinze)  dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157,
da Lei nQ 14.133, de 2021)

11.3.3          Se a  multa aplicada e as indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao
valor  do  pagamento  eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art.156, §8Q, da Lei nQ 14.133, de 2021).

11.3.4          Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser  recolhida  administrativamente  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias,  a
contar   da   data   do   recebimento   da   comunicação   enviada   pela   autoridade
competente.

11.4     A  aplicação   das   sanções   realizar-se-á   em   processo   administrativo   que
assegure   o   contraditório   e   a   ampla   defesa   ao   Contratado,   observando-se   o

procedimento  previsto  no  caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nQ  14.133,  de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5     Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados   (art.   156,  §1Q,  da  Lei  nQ
14.133, de 2021):

a)     a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)     as peculiaridades do caso concreto;
c)     as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)     os danos que dela provierem para o contratante;
e)     a   implantação   ou   o   aperfeiçoamento   de   programa   de   integridade,   conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.6     0s atos previstos como infrações administrativas na Lei nQ 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam  tipificados  como  atos lesivos  na  Lei  nQ  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e

julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e
autoridade competente definidos na referida Lei (art.159).

11.7     A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse   caso,   todos   os   efeitos   das   sanções   aplicadas   à   pessoa   jurídica   serão
estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,  à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
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ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado,  observados,  em
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

(art.160, da Lei nQ 14.133, de 2021).

11.8      0 Contratante deverá, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de
Empresas  lnidôneas  e  Suspensas   (Ceis)   e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
nQ 14.133, de 2021).

11.9     As   sanções   de   impedimento   de   licitar   e   contratar   e   declaração   de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nQ 14.133/21.

11.10   0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
ser  compensados,  total  ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12.1     0  contrato  será  extinto  quando  cumpridas  as  obrigações  de  ambas  as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2     Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada  até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1          Quando   a   não   conclusão   do   contrato   referida   no   item   anterior
decorrer de culpa do contratado:

a)              ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b)             poderá  a  Administração  optar  pela  extinção  do  contrato  e,  nesse  caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3     0   contrato  poderá  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele
estipuladas,  ou  antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no
artigo   137   da   Lei   nQ   14.133/21,   bem   como   amigavelmente,   assegurados   o
contraditório e a ampla defesa.
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Lei.                                                                                                                               .\`€`           C2,
12.3.1          Nesta hipótese, aplicam-se também  os artigos  l38  e  l39 ã`mesma

12.3.2         A a]teração social ou a modificação da finalidade ou da estrutàrTà`da-#
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.3.2.1Se   a  operação   implicar  mudança  da   pessoa  jurídica   contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4     0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1          Balanço   dos   eventos   contratuais   já   cumpridos   ou   parcialmente
cumpridos;

12.4.2          Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3          Indenizações e multas.

12.5     A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do
desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização

por meio de termo indenizatório (art.131, caput, da Lei n.Q 14.133, de 2021).

12.6     0  contrato  poderá  ser extinto  caso  se  constate  que o  contratado  mantém
vínculo  de  natureza técnica,  comercial,  econômica,  financeira, trabalhista  ou  civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art.14, inciso IV, da Lei n.Q 14.133, de 2021).

13     CI.Áusm ®ÉCIMA  TERq]Ra:. ±~. ImTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  (aBL£2L
•              =--`

13.1     As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Órgão:

Unidade Orçamentária:

Fonte de  Recursos:  [...];

Programa de Trabalho:  [...];

Elemento de Despesa:  [...];

13.1     A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada
após   aprovação   da   Lei   Orçamentária   respectiva   e   liberação   dos   créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

JÀ£tMPL"
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Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dispi
contidas   na   Lei   nQ   14.133,   de   2021,   e   demais   normas   federais
subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nQ  8.078,  de  1990  -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.1     Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.  124 e
seguintes da Lei nQ 14.133, de 2021.

15.2     0  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25°/o  (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3     As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo    aditivo,    submetido   à    prévia   aprovação    da    consultoria   jurídica    do
contratante, salvo  nos  casos  de  justificada  necessidade  de  antecipação  de  seus
efeitos,   hipótese   em   que  a  formalização  do  aditivo  deverá  ocorrer  no  prazo
máximo de 1 (um) mês (art.132 da Lei nQ 14.133, de 2021).

15.4     Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila,  dispensada a celebração de termo aditivo,  na forma do art.
136 da Lei nQ 14.133, de 2021.

16.1     Incumbirá   ao   contratante   divulgar   o   presente   instrumento   no   Portal
Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP),  na  forma  prevista  no  art.  94  da  Lei
14.133, de  2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.Q 14.133, de 2021.

17.1     Fica  eleito  o  Foro  da  lustiça  Cearense,  Seção  Judiciária  de  Acopiara  para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não

puderem   ser   compostos   pela   conciliação,   conforme   art.   92,   §1Q,   da   Lei   nQ
14.133/21.

[Local], [dia]  de [mês]  de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

jffidNPIÀRÀ
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AVIS0 DE CONVOCAÇÃO DE PROPOSTAS

AVISO     DE     CONVOCAÇÃO     PARA     PROPOSTAS     -     DISPENSA     DE
2024.10.18.01  A  SECRETARIA  DO  TRABALHO  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  tornam

público o interesse da Administração em obter propostas de eventuais interessados na
Dispensa  de  Licitação  N°  2024.10.18.01,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA
|URÍDICA ESPECIALIZADA N0  FORNECIMENTO DE MATERIAL DE  CAMA, BANHO  E
UTENSÍLIOS      DOMÉSTICOS,      PARA      0      ATENDIMENTO      DAS      CRIANÇAS      E
ADOLESCENTES   ATENDIDOS    NO   ABRIG0    INSTITUCIONAL    PARA   CRIANÇA   E
ADOLESCENTES ANTONIO VENCESLAU SOBRINHO, DE INTERESSE DA SECRETARIA
DO  TRABALHO   E  DESENVOLVIMENT0  SOCIAL,  NO  ÂMBITO   DO  MUNICÍPIO  DE
ACOPIARA,  ESTADO  DO  CEARÁ, tudo  conforme especificações  contidas  no Termo  de
Referência,   no   Modelo   de   Proposta   de   Preços   o   qual   encontra-se   disponível   nos
seguintes          endereços          eletrônicos:         ftH2si4íjHuni£i_pios.tce.ce.gQ_v._br./licitacQ_e_s.e
hffps_:_,/./www.comprasaç_Qpiara.com_.__bL±4     0s     interessados     deverão     encaminhar     a
Proposta   de   Preços   com  valor  global   inferior  ao   menor  preço   encontrado   até   o
momento, através do portal de compras: hffp#ww.comprasacQpiara.co_m±Z até o
dia 29 de outubro de 2024, serão aceitas até as 07:59h do mesmo dia. Horário da Fase
de Lances:  de O8:00h até 14:00h.

#DÀ=EÊM¥#t-RI HOLANDA GURGE

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Publicar: Aprece, Dou, Doe.
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MIL,  SETECENTOS 'E  TmNTA E TRES E  SESSENTA
Expediente:

Aprece - Associação dos Municípios do Estado do Ceará

DIRETORIA DO BIÊNIO 2021 -2022

I}iretoria Executiva
Presidente -Francisco de Castro Menezes Junior -Chorozinho
Vice-Presid€Dte -José HeLder MáxÉmo De Carvalho -Várzea Alegre
Secretárío- Gerat -Joacy Alves dos SaDtos Junior -Jaguaribara
1° Secretário - Maria do Rozário Araújo Pedrosa Xümenes - Canindé
Tesoureir® G€ral -CarJos Áquíla Cunha de Qüeiroz - Moraújo
1° Tes®ureiro - Marcondes De Holanda Jucá -Choró
Pre§idente de Honra -José Saioo Nogüeira Moreira - Fortaleza
Conselho Fiscal
M€mbro do Conselho Fiscal -TituLar David Cami)os Martíns -Palmácia
Membro   do   Conselho   FÍsca]  -  Titular  Francisco  Daz`íomar  Rodrigües
Soares - Áútaneira
Membro do Conselho  Fiscal - Títtdar Francisco C]eimetino de AJmeida -

GmJ€lrombro  do  Conse]ho  FiscaL - Suplent€ - José Otacílio de Morais Neto -
Be[a Crüz
Men]bro  do  Conselho  Fiscal  -  Stiplente  -  Aline  Aguiar  Albuquerque  -
Massai)ê
Membro  do  Conselho  Fiscal  -  Suplente  -  Jan  Kennedy  Paiva  Aquino  ~
Uruoca
Conselho Deliberati`'o
Membro  do  Consellio   Delil}erativo  Reg.  01   -  Maria  Gislaine  Santam
Sampaio Landím - Brejo Santo
Membro do Conselho Deüberativo Reg. 02 -João Batista Diniz -Cedro
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 03 - Paulo César Feitosa Arrai§ -
Itaitinga
Membro d® Conselho I)elil}erativo Reg. 04 - Naselmo de Sousa Ferreira -
Fortim
Membro  do  Conselho  Delibe"tivo  Reg.  OS -  Eljzeu  Charles  Monteiro -
ltarem
Membi.o do Conselho Delib€rativo Reg. 06 -Francisco Cordeiro Moreira -
G€nera] Sampaio
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 07 - Roberlandia Ferreira Castelo
Branco ~ Gusrsmirs nga
Membro  do  ConseJJio  Deliberativo  Reg.  08  -  Saul  Lim  Maciel  -  São
Benedíto
Membro  do  Conselho  Deliberativo  Reg.  09 - Bismarck Barros  Bezerra -
Piquet Carneiro
Membro  do  Conselho  Delibemtivo  Reg.  10  -  Maria  Sônia  de  Oliveii.a

•esiab:oM:#'ecnoa"ciho   Deiiberativo   Reg.   n   -  Francisco   SouW   de
Vasconcelos Júnior - Ipuciras
Membro  do  Conselho  Deüberativo Reg.  12  - Rômulo Mateus  Noronha -
Parambu
Membro do Conselho Deliberativo Reg.  13 - Helton Luis Aguiar Júnior -
Frecheif.iflha
Membro  do  Conselho  Delibemtivo  Reg.  14  -  Francisco  Glairton  Rabelo
Cunha -Jaguaretnma

0 Diário Oficial dos Miiricípios do Estado do Ceará  é uma solução voltada à
modemízação e transparêncía da gestão mLmicípal.

ESTAD0 DO CEARÁ
PREFEITURA M UNICIPAL DE ACOPIA]lu

AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE
APOIO

EXTRATO DE CONTRATO N° 2024.10.17.01

Estado do Ceará -Prefeitura ^Municipal ACOPIARA -Extrato de
Contrato   N°   2024.10.17.01.   Órgão   Contratante:    SECRETARIA
TRABALHO     E     DESENVOLVIMENTO     SOCIAL.     Einpresa
Contratada:      YBP      COMERCIA,      CNPJ:      26.970.227/0001-53`
representado por Yul,ljE  BATISTA  PINHEIR0 TEIXEIRA.  CPF:
071.225.833-76.  Valor  Global  R$  41.733,64  (QUARENTA  E  UM

E    QUATRO   CEr`'TA\'OS)    Dotaçào    Orça
Unidade   Orçamentária:   IGDPBF:   08.244.0807.2.
Despesa:   3.3.90.30.00`   Fonte:   1660

i:j:àn#.J
Vigência  do  contrato:   até  31   de

dezembro   de   202+.   Objeto:   REGISTR0   DE   PIUÇOS   PARA
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA  ESPECIALIZADA
N0   FORNECIME.`T0    I)E    BENS    DE    CONSUMO,    PARA
AQUISIÇÃO    DE    M.ATERIAL    DE    LIMPEZA,    GÊNEROS
ALIMEJ\'TÍCIOS,  HIGIENE  PESSOAL  E  DEMAIS,  INSUMOS`
DE   INTERESSE   D0   TRABALH0   E   DESENVOLVIMENTO
SOCIAL,  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA/CE.
ROSMARI  HOLANDA  GURGEL  ALMEIDA  -  SECRETÁRIA  DO
TRABALHO      E      DESENVOLVIMENTO      SOCIAL-      Data     da
assinatiira:  17 DE  OUTUBRO DE  2024.

Publicado por:
Jaline Pereira dc  Souza Siqueira

Código ldentificador:72D26A71

AGENTE DE Cor`'TRATAÇÃO, pREGOEiRO E EQuipE I)E
APOIO

AVIS0 DE CON\'OCAÇÃO DE PROPOSTAS

AVISO  DE  CONVOCAÇÃO  PARA PROPOSTAS  -DISPENSA  DE
LICITAÇÃO  N°  2024.10.18.01   A  SECRETARIA  DO  TRABALHO
E   DESENVOLVIMENTO   SOCIAL   tornam  pt'iblíc`o  o   interesse  da
Administração   em   obter   propostas   de   eventuais   interessados   na
Dispensa     de     Licitação     N°     2024.10.18.01`      cujo     objeto      é     a

CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA  ESPECIALIZADA
NO FOR`TECIMENT0 DE  MATERIAL  DE  CAMA, BANH0 E
UTENSÍLI0S  DOMÉSTICOS,  PARA  0  ATENDIMENT0  DAS
CRIANÇAS   E   ADOLESCENTES  ATENDIDOS  N0  ABRIGO
INSTITUCIOJ`'AL    PARA    CRIANÇA     E    AI)OLESCE.`TES
ANTONIO   VENCESLAU   sOBRINHO.   DE   lr`TTERESSE   DA
SECRETARIA    DO    TRABALHO    E    DESENVOLVIMENTO
soclAL,   No   ÂMBITo   Do   .vlur\'Icíplo   DE   AcoplAFLA,
ESTADO  DO  CEARÁ,  tudo  conforme  especjficações  contidas  no
Termo   de   Referência.   no   Modelo   de   Proposta   de   Prcços   o   qual
encontra-se      disponivel      nos      seguintes      endereços      eletrônic{)s:
https:,//municipios.tce.ce.gov.br/licitacocse
https://www.comprasacopíara.com.br/,      Os      interessados      de\erão
encaminhar a  Proposta  de  Preços  com  \alor global  inferior ao  menor

preço   encontrado   até   o   momento`   através   do   portal   de   compras:
https://www.comprasacopiara.com.br/   até   o   dia   29   de   outubro   de
2024.  serão  aceitas  até  as  07:59h  do  iiiesmo  dia.  Horário  da  Fase  de
Lances:  de  O8:00h  até  14:00h.

Publicado por:
Jaline Pereira de  Souza Siqueira

Código ldentíficador:4CD5Bó3A

CAMARA MUP`'ICIPAL DE ACOPIARA
DECRETO NU 003/2024 I)E  ls DE OUTUBRO DE 2024

ESTABELECE   PONTO  FACULTATIVO  NO  DIA
21   DE   OUTUBRO   DE   2024`   SEGUNDA-FEIRA.
F.M    ANTECIPAÇÃO    À    COMEMORAÇÃO    D()
DIA  DO  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL  NA
CÂMARA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA   E   DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A       PRESII]Er`'TE       DA       CÂMARA       MUNICIPAL       DE
ACOPIARA/CE,  Maria  Simone  Félix  Giirgel  Vieíra  no  uso  dc  siias
atribuições legais e regimcntais.
CONSIDERAr`'DO o  Decreto  n° 65/2024 da  Prefeitiira Munic`ipal de
Acopíara.   que   antecipou   o   t-eriado   do   dia   28   de   outubro,   Dia   do
Servídor Público, para o dia 21  dc oiitubro de 2024.

urwM.diariomiinicipal.com.br'aprece
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PREGÃO  ELETRÔNICO  Ng  ¢/2024

conhec,men`t'a  páàguf:'::,eds:,dp:crfeG:JJ:,a  nTL,:l::,a|.,lt?à,..u,[;:çgdde    :â,,.{:,r:n,:   pdueb, í824Paà:

:'cho`T*;)`.t':3)i::tJex|::c,çBtr.,:Íç:'rdr-::',:Z'md:`,"|te..n;Í;â;e,Ç,:m::fc.,||:|:à`enpRÉhà..fó"EW|ftwRácúiâ`ooeNç:

:p;#AL`[íL::t?`fris?rioÁii\'áRÍ:!::ç,rt:A:tíTgfrsi_n?iíÂt;irit-,o(,FGnR:tuÁ`LÍT?|;.b|Sôti:A.,A:,?,Er£|Da;A:Qe?';Ôá`!e!;JeM%
Prpf{>it:jra   lvliiriicípal   ou   L`ci!Í)  tç.i``fi-tnç>   {75)   33371020

PREGÃO  ELETRÕNICO  N9  5/2024

0      Pit?gcjeiiL      da      Í'ii-Jftlituía      Mu!iici[tai      clc.      :jtir\gâ      L      BA     ictrru      pul`!ico      pôra
coriheciment(`     {jos     ir`ter€ssaíío.:     que      iic     proximo     dia     ri5     de     r`overrií)ro     íle     2{124     às

Íí:;;,*2,;,Í,;N+:À:ííj;í:,E„C:;R;Lí:;t;`;;;,,e;eí:Íz,:`r::í:;Ác,t;.;;e:áçr:,Í;íííjf5â;;,,`:;;*Í:;ã:e:3pAR5En[éê%:íá,;¥,Í:{o#Íc:;;N;;
CoNroRME  c)EScRIÇí`o  Nc  En;TAL

Utiriga      BA,   18  cie  i]utiibro  ae  2024
fvlARC..IO   I  Ult7   PIRES   l)t.   Sol  l<-A

P,r:80eirÜ

AVISOS  DE  CHAMADAS  PÚBllcAS

CHAMADA   PUBLICA   íú`   2,,'202<1
ANA  MARIA  oLlvEIRA   R!BEm()  BELA5  \'BE(.O,l

!i,,:jií,:qiuEeàiFâ;:;i3i^;i;:iíe;D.|:ir:iviii;J:;:;;r,Í;J;b¢i;ií:j.Í:,:sEÍ::üít;t:;u:;,(i,;;gádáo:2;o,;íjRi,£;!i!;::é!h:n;p3:A;i:,;;i

Í::Í;íj;:,vs:é;7à5S,,,,;.;`:5,;aí,::é:t,Tcb:aDPp:r:t_:c`í,npf:,çàr;to,,easdç,Lá„;;dgeradtà„[,arTf%T,tL,:raoMe`f,,`::ííj:,ot,Eo;:a;

C.HAÍvlADA   PI JBLICÀ   NÜ   3/2iiJ4

ÜORAUCE   BASTOS   Df   AGL;!AR   (DL`RINLiA)

ií!píi.;,.RfnEuSç:j.Ê?i:|gí:f:T;â;:£;;a?;,`a:_`{;í;,::i;it,i;':;.,:às;.iii:,!F¥Li:;Ç,J;S`;;A!':P:R;:í::iT;i;,!E:gs8?:r:á:!i;F:Í:+Ait;àrD:d(;
MUNicIPIO   0[   JTINGA  BA,   c/3rícH n`c   Lci   C.n^,o).:nir]itar  iiaciona'   r  [   195  d.  08  d`a  iulho   ]e
7í`j22    iLei    Íla`ilo    Gi.`+â`;o)      F`e.,sr,as    ii`tere'`sadac`    neç:À    rí`'2i`iaíi,`    ruL`!t(a    ;i,'iap-àn    adqim

gratuitam+.iíite  o  eclitsl  no  pci}.tal    }`ttF  ,.'/'``,vww  i,[ií`g,i  ba  gi'w  b}.   C.emai.ç  ir,fo;.m3çõe!,  !`,.i  s`?(ie  da
Prefeíturô  Murüc:pal

CHAMADA  PÚBLICA  N''  4,/2024

:,:;:,::``(i|,eDA:¥ç``!híi,`;i,,?`;5,'ERiíJ:í;:;;Aj#,:,d:?F;|u:J,:C|g;?t,:i,:-ouà,:g2ao24=SÍ:.go.g;og::,,naat,:r::

;Ã,#„:jTT;,:,%L[;[TT,j:áArí;,À,,í,.c„Aau%,\:,`,:dudAí:usàcRaAtjoR[€CdÉtBa:R,:`;v,0oÂíà%qF,aNÍÀNSc£E,FRÇoÂON&§
CAT[GO.RiAS   Df.SLRl.rAS   NL`  ,.\NEyo   1   DC.   EDITAl  ,   ,.OR   MEIO   DA   C[Lt-BRAÇÂO   DÊ   TERMO   DE
EXEcuÇAo     c~uLTIJRAL,     coM     o     cl3lETwo     LIE     INCENTlvAR     As     Dr`jERSAs     FORMAs     DE
MANiFESTAÇOE:i      CULTURAIS      rjo      MUNICIplo     DE-     UTING^-B,^1     CoM      REcURsOS     DA     IEI
COMPLrMfNTAR     NACICINAL     í95/2(-;2?     (LFI     PÀULO     GUSTA\t'O)           AU[jlo\/lsuAL.     PPSsods
interess<idaç    nest<i   Ch,im,]da    Publica    poderão   ,]dqiiinr   gratiiitamente   o   edital   no   portal

!lc,iepf:í;:y7W5)";,á,3=,,a  fô2%)V  [„    L`eír-,Í,f`)r,11c,çce`   ,,d   `edo  `,d   ,'rpf€ ,,,, rd   Mun,`,r,d,   (Ju   Pe,o

Utirigé      Bf`,   18  t.je  Üutubíc`  c!e  202[1
MARCIO  IUIZ  PIRES   DE  S0lizÀ

P,`:-,811e,,0

PREFEITURA   MUNlopAL   DE   VALENÇA

AVISO   DE   llcITAÇÀO

PREGÂO  EIE"ÔNICO  N9  40/2024

moda,wadeApr:rge,jgoc`-:í:trà?,,,:,J:nL1,l'.3|;:,`2Ci,;`!,;,r:o.,-r::::dÃàmq,:;ç-tí5a:,v:e.:i:=,J2rÊ8;:-ót2a`fãuT,pnúa
Menoi   ÍJrpco   pc)í   ltpíT`.    OL)igl{).  ;^\q`.i`ição   dt   Ma.tlrm   (:ií)bim`   Í)it  ()tdrJd`,   (c].^ac,   pláçli(.ds,
calxdb  tmn"  m   l;Ít.)í)r.   [)alptes  e  saH*  []ldçtlcí)`)   [\ird   o  clílí`dzf.nalT`elto  e   irarlspolte
do`  Í;ér`em  aliri`erti`  m  .no  L`oÍ)tirtdrrie"  de  ,'\limp``:a`c}Í)   L;Í.ol`y  (ÜAf)    rjdrd  d`  lJn!dadas
Es('.()!aíeç    dd     Re`j6    l'\jl)!ic.d     Miií`.ií,i[}`ii    (le    EÍ`.m)    {,lo    Valer\ça-Ba,    alrave`     d()    S!stema    de

Í?:g " (í; 3`; : ]Í;Í2:3`=Í`,;'    A `. 3!,'c,`;}r: )`ted" ` {"|í,a=`'/ i'i :,,';`'`:,`3 :+d ç     :a(c"` °C irL';';,' 3{{:` ;,;3"` !:`:,?.`; eaç`c?  d ` Í::í}2):`,::.!;;`
íi``lí.",//,.)ortdl   .i(.tdi`,et``c)U`   L`r     Eü+il      Dc,íJ()r.m      na    í)idtofí)Íui`i    c      m    [)()rtc]l    dd    F'íe..eitura
Mtiriitirtdi   cle   `v'cner`Ça   ,'`o   '`it  tt   l\tiíL  ,.`/`wi.w  vdlern  [;d  E:iw  LH,''site,.'€ditdÉ   p   L'o.tai   Nafittndl
de   Cor!irjías   !3`'i[jlica5   (Í'Nci>}    h.ttpr`  //`oiicp  Rov   í`}r,'`ai`rt/edit,'iw

•`v'al`?nc.;,t`eA     22   dií.   t)utubrt;   de   2021

RENATA\   KAÍSSA   ROSAS   S!L\/A

Pre£o€,,ra

pREFrlTURA   MUNlclpAL   D[   vÁRz[A   DA   RoÇA

EXTRATO   DE   REGISTRO   DE   PREÇOS   N9   57/202Ó

i  citacão    Pf  Oü5,/'?Ú   Vigeru  a    14/10/25   C:íitrdtante   Prcifeiturá  Muriicipcil  de  VarzEc-i  dô  Roça
Co!itratac:a          lvJliAMirv.[D         PRODIJTÚS        0DO``TÚ[OGICOS        LTDA,         ii-çcrita         m        CNPJ
38  259  7zt8/O00186        0t,ü        aqi.çicào      dc      eJLjiiipdmeíitL`      u.emicirientttL      i:.let:Jr\iros,
odc.ntolog)cos  ci  ÍüÜLan  diver3oc,,  i)ai.a  ateiiue'  c.<  Secretariaç  Muii/cipai`  d€à  Vár>{Li  da  Roça

sahia    Valoi   Total    R$  4500000   Ac,i`inatura    14/'1{)/24      0anillo  sartos  sales  Riof,      Pri`|feito

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   VEREDA

EXTRAT0   0E  TERM0  ADITIV0

ESPÉCIE,   Sétimo  Tcrmo Ad.tivo  rw pi ]zo,  ao  contrato  do  Tc)mada  cle  Pieço  n! 008-2023   PARTES
MUNICIplo    OE    \'EREDA    E     DENTAGON0    PRESTACAC)    JE    SERVIÇOS    E    CONSTRU¢ÔES    LTOA
OBJETO   Ade=iucição  c!a  Est'.]óa  `/ ciria   do  Distr,{o  cle  ^.1assa'andtiba  <  Fazend.i Valc!emc"  Lltrcivés
clo   contiato   de   Qc.oa5se   iç   913219/.202l,'MAPÁ,''CAixA     ``/AIOR   RS   393  522,46.   VIG[NCIA    04

(quatr.J)  riieses    D£TA  DA  ÁSsiNATURA    23/02/2013    âlTERÁfiA  CLÂUSUIA   iJuinta

PREFEITURA   MUNICIPAI   DE   WTÓRIA   DA   CONQUISTA

SECRETARIA   DF   ADMINISTRACÃC)

EXTRATO  DE  INEXIGIBIUDADE  DE  LICITAÇÃO  N9  56  /2024

Processo   i9  57  i41/2C24  0BJETO    Prcstaçãc.  dc.  serv'içcicj  3rtisticos  m  realização  de  sliow  musical
com  aftrespntêção  da  {`ard``  FRANCISCO   rl   hoMBRf    la,ytlr`íJo  pér*  dd  iir()Í!rdni`içàí)  da  déctma
edição   rlo   Festwal   Suiça   B`ih  ara,   `3   cer   promo\,`ic!c`   peic`   Mur,iriDic   de   Vitona   ciô   Í:onc!u!sta,   por
intermedio   cía   Secíetaria   ri'ijrui,Lidl  ilç   Culti.'à,    rui   `ÍT`o    E`poite  il   Ld?i`r-SLCÍEL,   i.{:`   ieriiios   e

coÍ`diçõe;   con`tante`   '"   T"m   c`e   Íieíoíênc,a   .   `eu`   diiex3`    í`(JNTÍ{ATAÍ)A    l.fLí'E   FRAN(,A
GONZAIEZ   PRODUCOES   ApmsT(CAS,    irçfrita   nc.   CNPJ     lili  7216.;1/0001-99    VALC)R   TOTAL    R$
45  üot?,00  (qu.)Íe"  f`  `-ir``-ci  ÍTiU   i(à``i  o    Ci:r+£i  LT!t   j{\.Íiirúy,  aque  a  `1r.`.ruta,  Alii.idadt.    10€  7,   Fom

de  Recuíso    /1?,  Eiemer{Ú  'ti5  L:espesa    33903`j(Ü    I  UND^ry`lEN  IAÇA0  LEíjAL   ,'``rtig`)   74,  iíií.isi]  11,
d]  Lei  14133/2iJ:zl dcJ  lç' (le Abr.l cíe  20:1   RAT  FicACAO  [M   16 ae outuDro cle 2024   AIJTORIDAOE
COMÍ'E I EN 1 £    F{()tT`ar  Sc"  8 m»  T  Sefíeta"  Mijriirii) i)  ÍJe  (;e.,td()  e  irií)vc,Ç,3()  -SEií\Jlrv

`.:..:.

EXTRATO   DE    INEXIGIBlllDADE    DE    llcITAÇÃO    Ng    57/2024

Prc`cem   nç  59 8tj7/2m  C)8,ETfj    r're5tã*  de  ser`/içc,s  eirtísticos  iia`  ré"±=:;i+Sk  Jmyv
musicai  [om  aprestintaçáo  ÍJci  artista  Surtia    fazgí`,tio  par:c`  cta  progíamaç'ãoga`di`{ ima  piJ'i

te.rmos  e  c')ndicoes  constarites  no  Termo  c!e  Referér:cià  e  sei{`,  ar:exos.

PRODUÇÕFS  LTÍ)A,   irçcrita   íio   (..Npj    05  0C).[j  ls7/C)Í:io1    19    \..'ALOí{  T(./YAL

::`.,mí::::,``;d:],n;L:`pd`e,`dRe:;;;5oo3`9tL;:ueFÍ;NdDeAS;r,rt:,TAA:;ádaLdrec„`íL`„,6í.,tt::,r,t,7e4d:rrR`ec:.u`;r:±Z±{;
14133/J02i  de  1!  de  Ab;ii  de  :021    RATIFl(`Aí.`ÃO  EM    i6  ,ie  outiibr.  cle  2024   AUTORlr)Ar,`E

COMrJ:TfNTF     Rúrr,.ií   Sctij7a   B{3Írc5       Sei-r`~Jtaí:o   Muri;c{ijal   dé   C3i=.`iã`)   e   lí`(,iv`í;ão       5FMGI

ESTADO  DO  CEARÁ

PRFFEITURA   MUNlapAL   DE   ACOP!ARA

EXTRAT0    DE    RESCISÃO

Re`cisâo    (jc`    {,(jí`trdtí`    íje     i```    Í`12d.Í;2  Í)8  r/1,    firrnaíj`'`    jij.`t(j    à     Empíe.,a    CENl>f:L-Ceíitro

Norte    c!e    Projeto5    .2    Em[ii..jeri`i:m€intc.s    Ltda,    quci    tgn-i    por    ob)i3to    a    contr,]taçãc.    de

emítresd    i}a"    prtJ`tação    (le    `Éir`/iç(js    de    cc`ri:`truçGÍ)   (if    iini    tçair()    iTiuri;i.ipal    lc)r.aii.iadi.;

na    Rua   Jc)se    Pereira,    cle    interet,se    da    Secretafia    de    Cuitu!..?,    Espo!.te    e    Juver,tucle    clo

rnunici[`io    {ie    A(,{'jpidía/CtT.,    cíjí`foriT`e    i)Í()je(i)    baçicí}/tormc)    íje    rc.Íeren(iâ    erri    ciíiexti    d()

edital      Fuiidsmemaçãc    Legal     a    i?e5ci5ão   contra{uai    em    qu€'stão    enci]r`tra    arrip,]rci    r`c,

dispoc.to    /\L.,   `jrt     art     79,    :ncisr,    lí,   da    Lei    nú     8  66ti,,`'93,    Üem    cori`.t.,    CLiijsijia    11a    (decmia

primeii.a)   clo   Ccintíf.to   .rig:nai     Dõ   Re`scisáo   Contratuõl     A    ief,r,sãt3   amig,3ve!   cÍo   i:c`ntiiito
em    epígíati:.   ``ei'á    ,'{.aiirad`i    sem    c;nus   dd    qualQ`jer   iiótu!.`..7`3    pár@    .`i`jaiqudí    íía'`    Partes,

renunciarido   as    oarte5   o   dire:tc)   5obíe   o    ciuaí   5e   `uiiaou   a    reia,rãa   jiiriciica    dti   qLie    se

pactuctu    r:ir`    rjíoce-`ço    de    T()madó    de    Pr9Çc`    riD    2`L'3  Í)8  2'.±  ()1    rpíer€ite    do    rc;ntra:o    n``
202d  02  08  0]      Da    iusttficativ`]     0    m,oti`v'o   de    a    Rescisãci    Coritrati„3i   dH  s(}   .r_in`,    razão   da

contratadL3    r`àc}    `ty    rr:r]ii,T    irter€i;`,p    €m    i..or:tinuar    €xÍÍ`ulandc`    (*    `,pÍ\,`!ç()s    refç.rç?ntet,    á(.)

contrato     2024.0208015oiicit.`ir\do     assim     t]a     ciarrrinistrcii;io     i)or     rT`etcj     de     oficio,     .`;

sijsr,`€n5ao   í!"    :`erviç.í)s     0    r)re5eíite    Teríric   d€    Í{e`c`c,ào    i:tjnrrdtudl    iem   t.feitrj    a    [jar`ir

cla    dat£`:    a:    sLiti   assmatL.Ía,    em    !9    de   Agostc    de    2t:;2t+

AVISO   DE    DISPENSA    DE   LICITAÇÃO   N°   2o2¢.10.18.Oi

A   Secrc-t..ma    r]o   Tr.3baiho   e    DesenvcilwT.entc}   Social    tí.`ií`am    pu!jlicc`,   Í_)    ;riteresse   dó

Ailm.n,r,traio    c>,'r,     obteí     prc}pc)stdç    c(`J     ever`.ua  ç     iritc.i.çscidu~,     '`,J     Dispença     cie     Licitúçàü     N-

20241i)  18.i'Jl.  cují.) `)b/eto e a cc}r`t.íat.3çã`i  de  pe>sc`a jun'dica e€pecLil;zad<i  iio fomeciíric.r.t(j d(.  rriç`te,iai

(.jiD cama,  banliü  éi  utçíi``ili`)r`  doiT`est)co5,  para  o  ater,t.jin.ti:.i`t(t  déi:,  crif-iiiç.3s  (`  .tc!olei,cer`tps  a{€>ndidctc,  m

abrigo institucional  r)arÊi cnança e adoiesceí`tes Antorii() \;er`cesl3iii Sí)brinho,  iie  intere::`ie Íi£ Secretaria
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